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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 107/2002
de 16 de Abril

O Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezembro, pro-
cedeu à transposição da Directiva n.o 96/96/CE, do Con-
selho, de 20 de Dezembro, alterada pela Directiva
n.o 1999/52/CE, da Comissão, de 26 de Maio, visando,
nomeadamente, a harmonização dos procedimentos ine-
rentes às inspecções periódicas obrigatórias aos veículos
matriculados nos Estados-Membros.

Refere-se no n.o 7.10 do anexo II do Decreto-Lei
n.o 554/99, para os veículos constantes dos n.os 1, 2,
3 e 9 do anexo I, o dispositivo de limitação de velocidade,
como equipamento sujeito a observação e verificação
no âmbito das inspecções a realizar, mas este diploma
— tal como a Directiva n.o 96/96/CE, do Conselho —
não prevê a obrigação de efectuar o controlo funcional
de tal dispositivo, isto é, a capacidade deste controlar
efectivamente a velocidade máxima do veículo.

Especificando-se, no n.o 8.2.1 do anexo II do Decre-
to-Lei n.o 554/99, os ensaios a efectuar nas inspecções
periódicas para verificação das emissões dos veículos com
motor a gasolina constantes dos n.os 1, 2, 4, 5, 6, 7, 8
e 9 do seu anexo I, torna-se necessário adequar aquelas
inspecções à introdução de sistemas de diagnóstico a
bordo (OBD) nos veículos com vista à redução da com-
plexidade e ao aumento da precisão dos ensaios a realizar.

O presente diploma, visa dispensar a sujeição dos
veículos a gasolina ao controlo a baixa velocidade de
marcha lenta sem carga e assegurar que os dispositivos
de limitação de velocidade funcionem correctamente
através de um controlo efectivo nos centros de inspecção
de veículos, transpondo para o direito interno as Direc-
tivas n.os 2001/9/CE, da Comissão, de 12 de Fevereiro,
e 2001/11/CE, da Comissão, de 14 de Fevereiro, as quais,
por sua vez, alteram a Directiva n.o 96/96/CE, do Con-
selho, de 20 de Dezembro.

Altera-se ainda o início da vigência dos anexos IV
e V, previsto no artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 554/99,
que deve ocorrer com a entrada em vigor da portaria
prevista no n.o 2 do artigo 9.o daquele diploma.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O presente diploma transpõe para o ordenamento jurí-
dico nacional as Directivas n.os 2001/9/CE, da Comissão,
de 12 de Fevereiro, e 2001/11/CE, da Comissão, de 14
de Fevereiro, as quais, alterando a Directiva n.o 96/96/CE,
do Conselho, de 20 de Dezembro, regulam, a primeira,
os ensaios para verificação e controle das emissões de
escape, introduzindo a alternativa da leitura adequada do
sistema de diagnóstico a bordo (OBD) do veículo e, a
segunda, a obrigatoriedade do controle da velocidade
máxima do veículo através da utilização de dispositivos de
limitação de velocidade.

Artigo 2.o

O n.o 7.10 do anexo II do Decreto-Lei n.o 554/99,
de 16 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«7.10 — Dispositivo de limitação da velocidade:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Sendo possível verificar se a velocidade fixada no

dispositivo de limitação da velocidade satisfaz

os limites indicados no artigo 1.o do Decreto
Regulamentar n.o 7/98, de 6 de Maio, e se o
dispositivo da limitação de velocidade impede
que os veículos mencionados naqueles artigos
e diplomas excedem esses valores prefixados.»

Artigo 3.o

O n.o 8.2.1, alínea b), n.o 4), do anexo II do Decre-
to-Lei n.o 554/99, de 16 de Dezembro, passa a ter a
seguinte redacção:

«8.2.1 — Veículos equipados com motores de ignição
comandada (motores a gasolina):

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4) Emissões do tubo de escape/valores limite:

Medições com o motor em marcha lenta sem carga:

O teor máximo admissível de CO dos gases
de escape é o indicado pelo fabricante do
veículo;

Na ausência desta informação, o teor máximo
de CO não deve exceder 0,5 vol.%;

Medição com o motor acelerado sem carga, a uma
velocidade de, pelo menos, 2000 r. p. m.:

O teor máximo de CO dos gases de escape
é o indicado pelo fabricante do veículo a
velocidade elevada sem carga. Na ausência
desta informação o teor máximo de CO não
deve exceder 0,3 vol.%;

A razão ar/combustível, lambda, deve ser igual
a 1 8 0,03% ou de acordo com as espe-
cificações do fabricante.

No que diz respeito aos veículos a motor equipados
com sistemas de diagnóstico a bordo e, em alternativa,
ao controlo especificado nas ‘Medições com o motor
em marcha lenta sem carga’, pode observar-se o fun-
cionamento correcto do sistema de emissões através da
leitura adequada do dispositivo OBD e a verificação
simultânea do funcionamento correcto do sistema OBD,
utilizando tecnologia adequada e submetida a prévia
aprovação da DGV.»

Artigo 4.o

O disposto nos artigos 2.o e 3.o do presente diploma
produz efeitos no dia 1 de Março de 2003 e 1 de Março
de 2002, respectivamente.

Artigo 5.o

O artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 554/99, de 16 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 17.o

[. . .]

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação, com excepção do anexo III que
entra em vigor no dia 1 de Novembro de 2000 e das
disposições relativas às inspecções extraordinárias e para
atribuição de nova matrícula e dos anexos IV e V, cuja
vigência se inicia somente com a entrada em vigor da
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portaria prevista no n.o 2 do artigo 9.o do mesmo
diploma.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Março de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Filipe Marques Amado — Guilherme d’Oli-
veira Martins — Henrique Nuno Pires Severiano Tei-
xe i ra — Diogo Campos Barradas de Lacerda
Machado — Luís Garcia Braga da Cruz — Rui Nobre
Gonçalves.

Promulgado em 3 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Abril de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 108/2002

de 16 de Abril

O Decreto-Lei n.o 204/2000, de 1 de Setembro, que
regula o acesso e o exercício da actividade das empresas
de animação turística, prevê no seu artigo 4.o que apenas
podem exercer a actividade de animação turística as
empresas licenciadas para o efeito, nos termos previstos
naquele diploma, não prevendo entre as excepções con-
sideradas o exercício das actividades dos operadores
marítimo-turísticos, os quais são objecto de um licen-
ciamento próprio.

Desse modo, pretende-se com o presente diploma
isentar os operadores marítimo-turísticos da necessidade
de um duplo licenciamento, tal como decorre do dis-
posto no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 21/2002,
de 31 de Janeiro.

O Decreto-Lei n.o 204/2000, de 1 de Setembro, prevê
ainda no seu artigo 18.o que para garantia da respon-
sabilidade perante os clientes emergente das actividades
por estas desenvolvidas deve ser prestado um seguro
de responsabilidade civil, estabelecendo os artigos 20.o
e 21.o do mesmo diploma, respectivamente, o montante
desse seguro e o seu âmbito de cobertura.

Acontece que o Instituto de Seguros de Portugal ainda
não aprovou a apólice uniforme de seguro prevista
naquele diploma por entender que a redacção dos arti-
gos 18.o, 20.o e 21.o não é compatível com o previsto
na legislação relativa aplicável às empresas seguradoras.

Nesse sentido, importa proceder a essa compatibi-
lização, por forma que deixem de existir entraves ao
licenciamento das empresas de animação turística resul-
tantes do facto de nenhuma empresa de animação turís-
tica poder iniciar ou exercer a sua actividade sem fazer
prova junto da Direcção-Geral do Turismo de que as
garantias exigidas, nomeadamente a realização de um
seguro, foram regularmente contratadas e se encontram
em vigor.

Foram consultadas as associações empresariais do
sector do turismo com interesse e representatividade
na matéria, a Associação Portuguesa de Seguradores
e o Instituto de Seguros de Portugal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alterações

Os artigos 2.o, 4.o, 18.o, 20.o e 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/2000, de 1 de Setembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

Noção

1 — São empresas de animação turística as que
tenham por objecto a exploração de actividades lúdicas,
culturais, desportivas ou de lazer, que contribuam para
o desenvolvimento turístico de uma determinada região
e não se configurem como empreendimentos turísticos,
empreendimentos de turismo no espaço rural, casas de
natureza, estabelecimentos de restauração ou de bebi-
das, agências de viagens e turismo ou operadores
marítimo-turísticos.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as empresas proprietárias ou exploradoras de empreen-
dimentos turísticos, empreendimentos de turismo no
espaço rural, casas de natureza, estabelecimentos de res-
tauração ou de bebidas, agências de viagens e turismo
e os operadores marítimo-turísticos podem exercer acti-
vidades de animação turística, desde que cumpram os
requisitos previstos no presente diploma.

3 — Sem prejuízo da legislação própria, os operado-
res marítimo-turísticos, as empresas proprietárias e
exploradoras de empreendimentos turísticos, de
empreendimentos de turismo no espaço rural, de casas
de natureza, de estabelecimentos de restauração ou de
bebidas e de agências de viagens e turismo, quando esti-
verem constituídas numa das formas societárias previstas
no n.o 6 e prevejam no seu objecto social a possibilidade
de exercerem as actividades previstas no n.o 1, estão
isentas do licenciamento previsto no capítulo II do pre-
sente diploma para as empresas de animação turística.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

Exclusividade e limites

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não estão abrangidas pelo exclusivo reservado

às empresas de animação turística:

a) A comercialização directa dos seus produtos e
serviços pelos empreendimentos turísticos,
empreendimentos de turismo no espaço rural,
casas de natureza, estabelecimentos de restau-
ração ou de bebidas, agências de viagens e
turismo e pelos operadores marítimo-turísticos;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 18.o

Garantias exigidas

Para garantia da responsabilidade perante clientes
emergente das actividades previstas no artigo 3.o, as
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empresas de animação turística devem prestar um
seguro, nos termos previstos no artigo 20.o

Artigo 20.o

Seguros

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5, as empresas
de animação turística estão obrigadas a celebrar, nos
termos estabelecidos no número seguinte, um seguro
adequado a garantir os riscos decorrentes das activi-
dades que pretendam exercer.

2 — O capital mínimo, consoante o contrato de
seguro a celebrar, deve ser o seguinte:

a) Seguro de acidentes pessoais garantindo:

i) Pagamento das despesas de tratamentos,
incluindo internamento hospitalar, e
medicamentos, até ao montante anual de
E 3500;

ii) Pagamento de um capital de E 20 000,
em caso de morte ou invalidez perma-
nente dos seus clientes, reduzindo-se o
capital por morte ao reembolso das des-
pesas de funeral até ao montante de
E 3000, quando estes tiverem idade infe-
rior a 14 anos;

b) Seguro de assistência às pessoas, válido exclu-
sivamente no estrangeiro, garantindo:

i) Pagamento do repatriamento sanitário e
do corpo;

ii) Pagamento de despesas de hospitaliza-
ção, médicas e farmacêuticas, até ao
montante anual de E 3000;

c) Seguro de responsabilidade civil, garantindo
E 50 000 por sinistro, e anuidade que garanta
os danos causados por sinistros ocorridos
durante a vigência da apólice, desde que recla-
mados até um ano após a cessação do contrato.

3 — O contrato de seguro pode incluir uma franquia
não oponível ao lesado.

4 — Os montantes mínimos fixados no n.o 2 são actua-
lizados anualmente por portaria conjunta dos Ministros
das Finanças e da Economia.

5 — Em caso de actividades de reduzido risco, a
Direcção-Geral do Turismo pode dispensar a celebração
de seguro.

Artigo 21.o

Causas de exclusão

1 — São excluídos do seguro:

a) Os danos causados aos agentes ou representan-
tes legais das empresas de animação turística;

b) Os danos provocados pelo cliente ou por ter-
ceiro alheio ao fornecimento dos serviços.

2 — Podem ainda ser excluídos do seguro os danos
causados por acidentes ocorridos com meios de trans-
porte que não pertençam à empresa de animação turís-
tica, desde que o transportador tenha o seguro exigido
para aquele meio de transporte.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Guilherme d’Oliveira Martins — Guilherme
d’Oliveira Martins — Luís Garcia Braga da Cruz.

Promulgado em 22 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 109/2002
de 16 de Abril

No ano lectivo de 1977-1978, manteve vinculação ao
Ministério da Educação, como portador de habilitação
suficiente, grande número de professores de Educação
Física que se tinha inscrito em cursos de formação para
agentes do ensino preparatório sem habilitações,
embora não tivesse ainda concluído o referido curso.

Todavia, alguns destes docentes por deficiências de
instrução na sua candidatura ao concurso de professores
vieram a ser excluídos do mesmo, perdendo o vínculo
que detinham ao Ministério da Educação até 30 de
Setembro de cada ano lectivo.

Através da circular n.o 14/78, de 14 de Abril, foi per-
mitido aos docentes que ficaram sem vínculo na sequên-
cia do concurso para 1977-1978 pudessem ser opositores
ao concurso de professores para 1978-1979, numa posi-
ção que lhes possibilitava readquirir o vínculo perdido.
Porém, os docentes de Educação Física em causa viram
negada pelo Ministério da Educação tal possibilidade,
contra a posição então expressa pela Provedoria de Jus-
tiça, que entendia não terem estes docentes qualquer
responsabilidade pelo facto de não terem ainda con-
cluído o curso a tempo de serem opositores ao concurso.

Verifica-se assim a existência de um número signi-
ficativo de docentes de Educação Física com habilitação
suficiente reconhecida pelo despacho n.o 88/77, de 8
de Julho, que leccionou, até ao presente, sem vínculo
ao Ministério da Educação por razões que se mostram
injustas e desadequadas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Aquisição de vínculo

1 — Aos docentes da disciplina de Educação Física
dos ensinos básico e secundário portadores da habili-
tação suficiente conferida pelo despacho n.o 88/77, de
8 de Julho, é aplicável o Decreto-Lei n.o 210/97, de
13 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 66/2000, de 26 de Abril.
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2 — Para os efeitos previstos no número anterior, os
referidos docentes consideram-se vinculados ao Minis-
tério da Educação quando comprovem encontrar-se em
qualquer das seguintes situações:

a) Ter obtido colocação e exercido ininterrupta-
mente funções em estabelecimento oficial dos
ensinos básico e secundário desde o ano escolar
de 1978-1979 até à data da entrada em vigor
do presente diploma;

b) Contar, à data da entrada em vigor do presente
diploma, pelo menos 20 anos de serviço efectivo
no ensino básico e secundário oficial, e ter con-
corrido aos concursos para colocação de pro-
fessores nos referidos níveis de ensino nos últi-
mos três anos lectivos, ainda que sem obter
colocação.

3 — Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 210/97, de 13 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 66/2000,
de 26 de Abril:

a) A conclusão do curso deve ocorrer no prazo
de cinco anos a contar da sua oferta pela Uni-
versidade Aberta;

b) O preenchimento dos requisitos de idade e
tempo de serviço reporta-se à data de 1 de
Setembro de 2001.

Artigo 2.o

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, produzindo os seus efei-
tos, excepto os de natureza remuneratória, a partir de
1 de Setembro de 2001.

2 — Para efeitos remuneratórios, os docentes abran-
gidos pelo presente diploma consideram-se integrados
no quadro à data da sua entrada em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Março de 2002. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus.

Promulgado em 3 de Abril de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Abril de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 110/2002
de 16 de Abril

O Decreto-Lei n.o 41/2001, de 9 de Fevereiro, diploma
que aprova o estatuto do artesão e da unidade produtiva
artesanal, é um instrumento jurídico fundamental para
a concretização da política pública de fomento às artes,
ofícios e unidades produtivas artesanais.

Constata-se, no entanto, a necessidade de introduzir
alterações ao diploma, resultantes não da actividade pro-
dutiva artesanal, em si mesma, mas decorrentes da

importância de clarificar que os bens alimentares, ainda
que produzidos no quadro da actividade artesanal defi-
nida no Decreto-Lei n.o 41/2001, de 9 de Fevereiro,
estão sujeitos a regras específicas, designadamente às
normas nacionais e comunitárias em vigor no domínio
da higiene, segurança e qualidade alimentar, às relativas
aos direitos dos consumidores e às aplicáveis em matéria
de protecção do nome ou do modo de produção.

Também as actividades artesanais ligadas ao sector
do restauro dos bens que constituem o chamado patri-
mónio cultural, móvel e integrado, aconselham um ajus-
tamento de algumas disposições do mesmo diploma, por
forma que, considerando as suas especificidades e sal-
vaguardando os princípios consagrados no quadro legal
já existente para estas actividades, seja enquadrado o
conjunto de oficinas e de artesãos que, por todo o país,
laboram neste sector, alguns implantados no mercado
há décadas.

Por outro lado, e desde logo, tem-se como ponto
assente que a intervenção do artesão no restauro de
património cultural carece da supervisão das entidades
competentes na matéria, pelo que se previu o envol-
vimento do Instituto Português de Conservação e Res-
tauro no processo de reconhecimento do estatuto de
artesão e de unidade produtiva artesanal neste domínio
específico.

Da mesma forma se considerou importante a inclusão,
neste diploma base, do regime de suspensão e revogação
a aplicar nos casos de uso indevido das cartas de artesão
e de unidade produtiva artesanal, ou de quaisquer direi-
tos ou vantagens decorrentes da titularidade das mes-
mas.

Finalmente, foi definido o quadro de representati-
vidade deste sector perante o Estado, num claro reforço
da importância estruturante que ao movimento asso-
ciativo de artesãos se reconhece.

Assinala-se, ainda, que na elaboração do presente
diploma participou a Comissão Nacional para a Pro-
moção dos Ofícios e das Microempresas Artesanais.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

São alterados os artigos 1.o, 2.o, 3.o, 4.o, 6.o, 9.o, 10.o,
11.o, 13.o, 14.o, 16.o, 17.o, 18.o e 19.o do Decreto-Lei
n.o 41/2001, de 9 de Fevereiro, que passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

O presente diploma aprova o estatuto do artesão e
da unidade produtiva artesanal e define o respectivo
processo de reconhecimento.

Artigo 2.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Identificar os artesãos, as unidades produtivas
artesanais e as actividades artesanais, conferin-
do-lhes maior visibilidade e valorização social
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e contribuindo, também, para a dignificação das
profissões ligadas ao artesanato, nomeadamente
junto dos mais jovens;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Reforçar o papel das associações, bem como

das federações ou outras estruturas represen-
tativas dos artesãos ou das unidades produtivas
artesanais, na divulgação e promoção das artes
e ofícios.

Artigo 3.o

[. . .]

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — As disposições contidas neste diploma são apli-

cáveis às actividades artesanais relativas à produção e
preparação de bens alimentares e ao restauro de bens
patrimoniais, sem prejuízo das normas específicas apli-
cáveis a estes sectores de actividade.

Artigo 4.o

[. . .]

Designa-se por actividade artesanal a actividade eco-
nómica, de reconhecido valor cultural e social, que
assenta na produção, restauro ou reparação de bens
de valor artístico ou utilitário, de raiz tradicional ou
contemporânea, e na prestação de serviços de igual natu-
reza, bem como na produção e preparação de bens
alimentares.

Artigo 6.o

[. . .]

A fidelidade aos processos tradicionais referida no
n.o 1 do artigo anterior pode ser compatibilizada com
a inovação, desde que sejam respeitadas as exigências
ambientais e de saúde pública e os direitos dos con-
sumidores, nos seguintes domínios e condições:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Utilização de novas matérias-primas por razões

de maior adequação ao resultado final preten-
dido, desde que, no caso da produção de bens
de raiz tradicional, tal substituição não desca-
racterize o produto e não seja feita na produção
e preparação de bens alimentares.

Artigo 9.o

[. . .]

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por
artesão o trabalhador que exerce uma actividade arte-
sanal, por conta própria ou por conta de outrem, inserido
em unidade produtiva artesanal reconhecida.

2 — O exercício da actividade artesanal nos termos
do número anterior supõe o domínio dos saberes e téc-
nicas que lhe são inerentes, bem como um apurado sen-
tido estético e perícia manual.

3 — A comprovação do domínio dos saberes e téc-
nicas inerentes ao exercício da actividade artesanal é
definida por portaria conjunta dos Ministros do Tra-
balho e da Solidariedade, da Economia, do Planea-
mento, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, da Educação e da Cultura.

Artigo 10.o

Carta de artesão

1 — O estatuto de artesão é reconhecido através da
emissão do título «carta de artesão».

2 — A carta de artesão é emitida para os artesãos
que a requeiram, relativamente a uma ou mais acti-
vidades artesanais, desde que, para cada uma delas,
preencham os requisitos exigidos no presente diploma.

3 — A carta de artesão é válida por períodos a definir
na portaria conjunta a que se refere o n.o 3 do artigo 9.o,
em função do tempo de exercício da actividade.

Artigo 11.o

Requisitos para o reconhecimento

1 — A atribuição da carta de artesão supõe o exercício
da actividade artesanal, nos seguintes termos:

a) A actividade em causa deve constar do reper-
tório das actividades artesanais a que se refere
o artigo 17.o-A e cumprir as normas constantes
do presente diploma;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Tratando-se da produção e preparação artesa-

nal de bens alimentares, o artesão tem de exer-
cer a sua actividade em local devidamente licen-
ciado para o efeito e cumprir as normas apli-
cáveis, nomeadamente as relativas a higiene,
segurança e qualidade alimentar;

d) Tratando-se do restauro de património cultural,
móvel e integrado, o artesão tem de exercer
a sua actividade no cumprimento das normas
específicas constantes da legislação em vigor
para este sector de actividade.

2 — Excepcionalmente, e mediante fundamentação
adequada, pode ser atribuída a carta de artesão de
mérito a quem, embora não cumprindo o requisito pre-
visto na alínea b) do número anterior, seja detentor
de saberes cuja preservação ou transmissão se considere
importante promover.

3 — Os artesãos que beneficiem da excepção referida
no número anterior devem disponibilizar-se para trans-
mitir os seus conhecimentos, designadamente colabo-
rando em projectos ou acções de formação de novos
artesãos.

Artigo 13.o

Carta de unidade produtiva artesanal

1 — O estatuto de unidade produtiva artesanal é reco-
nhecido através da emissão do título «carta de unidade
produtiva artesanal».

2 — A carta de unidade produtiva artesanal é emitida
para as unidades produtivas que a requeiram, relati-
vamente a uma ou mais actividades artesanais, desde
que, para cada uma delas, preencham os requisitos exi-
gidos no presente diploma.

3 — A carta de unidade produtiva artesanal é válida
por períodos a definir na portaria conjunta a que se
refere o n.o 3 do artigo 9.o, em função do tempo de
exercício da actividade.

Artigo 14.o

Requisitos para o reconhecimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Ter, no máximo, nove trabalhadores para o total

das actividades desenvolvidas, salvo o disposto
no número seguinte;
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c) Tratando-se da produção e preparação artesa-
nal de bens alimentares, a unidade produtiva
artesanal tem de estar previamente licenciada
e cumprir as normas aplicáveis, nomeadamente
as relativas a higiene, segurança e qualidade
alimentar;

d) Tratando-se do restauro de património cultural,
móvel e integrado, a unidade produtiva arte-
sanal tem de exercer a sua actividade cumprindo
as normas específicas constantes da legislação
em vigor para este sector de actividade.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A obtenção da carta não isenta as unidades pro-

dutivas artesanais do cumprimento das obrigações legais
a que estejam sujeitas, designadamente em matéria de
licenciamento das actividades desenvolvidas.

Artigo 16.o

[. . .]

1 — O reconhecimento do estatuto de artesão e do
estatuto de unidade produtiva artesanal é da compe-
tência da Comissão Nacional para a Promoção dos Ofí-
cios e das Microempresas Artesanais.

2 — O reconhecimento do estatuto de artesão e de
unidade produtiva artesanal para a produção e prepa-
ração artesanal de bens alimentares está sujeito a pare-
cer vinculativo dos serviços competentes do Ministério
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
que, quando esteja em causa o reconhecimento de arte-
sãos e de unidades produtivas artesanais que laborem
produtos cujo nome é uma denominação de origem pro-
tegida, uma indicação geográfica protegida ou produtos
abrangidos por modos de produção particulares, pro-
cedem à audição dos respectivos agrupamentos gestores
ou equiparados.

3 — O reconhecimento do estatuto de artesão e de
unidade produtiva artesanal para o restauro de patri-
mónio cultural, móvel e integrado, está sujeito a parecer
vinculativo do Instituto Português de Conservação e
Restauro.

4 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 17.o

Organização

O Registo Nacional do Artesanato é organizado pela
Comissão Nacional para a Promoção dos Ofícios e das
Microempresas Artesanais e integra as seguintes sec-
ções:

a) Secção I — Repertório das Actividades Arte-
sanais;

b) Secção II — Artesãos;
c) Secção III — Unidades Produtivas Artesanais.

Artigo 18.o

[. . .]

A inscrição no Registo é da competência da Comissão
Nacional para a Promoção dos Ofícios e das Microem-
presas Artesanais.

Artigo 19.o

Inscrição

A inscrição dos artesãos e das unidades produtivas
artesanais no Registo é gratuita.»

Artigo 2.o

São aditados ao Decreto-Lei n.o 41/2001, de 9 de
Fevereiro, a secção III-A, com os artigos 15.o-A e 15.o-B,
os artigos 17.o-A, 20.o-A, o capítulo III-A, com os arti-
gos 20.o-B, 20.o-C e 20.o-D, e o capítulo III-B, com o
artigo 20.o-E, com a seguinte redacção:

«SECÇÃO III-A

Publicitação do reconhecimento

Artigo 15.o-A
Símbolo

1 — Os artesãos e as unidades produtivas artesanais
podem mencionar o reconhecimento na rotulagem,
publicidade e demais documentos comerciais de acom-
panhamento dos seus produtos, através da utilização
de símbolo do qual constem as expressões: «Produzido
por artesão reconhecido» ou «Produzido em unidade
produtiva artesanal reconhecida», sem prejuízo da apli-
cação das regras gerais sobre rotulagem, apresentação
e publicidade.

2 — O modelo de símbolo referido no número ante-
rior é aprovado por portaria conjunta dos Ministros do
Trabalho e da Solidariedade, da Economia, do Planea-
mento, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, da Educação e da Cultura.

Artigo 15.o-B
Uso indevido

1 — A utilização do símbolo ou das expressões refe-
ridas no n.o 1 do artigo anterior, por pessoas singulares
ou colectivas não reconhecidas nos termos do presente
diploma, ou de expressões ou termos passíveis de induzir
em erro quanto ao verdadeiro modo de produção, pro-
cesso ou serviço ou que explorem a reputação dos pro-
dutos ou modos de produção artesanais, bem como as
práticas que constituam actos de concorrência desleal,
é sancionada nos termos da lei geral.

2 — As marcas comerciais e as denominações sociais
que ostentem as indicações referidas no número anterior
podem continuar a ser utilizadas até 31 de Dezembro
de 2004, desde que sejam sempre acompanhadas de uma
indicação, no mesmo campo visual e com caracteres
da mesma dimensão, que informe claramente que, con-
soante o caso:

a) Não se trata de um produto ou serviço pro-
duzido por artesão reconhecido ou por uma uni-
dade produtiva artesanal reconhecida; ou

b) Não se trata de uma empresa reconhecida como
unidade produtiva artesanal.

Artigo 17.o-A
Repertório de actividades artesanais

1 — O repertório de actividades artesanais é cons-
tituído pela lista de actividades desenvolvidas de acordo
com as condições previstas no presente diploma e é
aprovado pela portaria a que se refere o n.o 3 do
artigo 9.o

2 — O repertório tem um carácter dinâmico e é actua-
lizado periodicamente de acordo com a evolução do
sector, por portaria conjunta do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade e dos ministros competentes em
razão da matéria, sob proposta da Comissão Nacional
para a Promoção dos Ofícios e das Microempresas
Artesanais.
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3 — Até cada nova actualização do repertório, pode
a Comissão, mediante fundamentação adequada, e para
efeitos de reconhecimento de artesãos e de unidades
produtivas artesanais, reconhecer actividades ainda não
constantes do mesmo.

Artigo 20.o-A
Comunicação de alterações

1 — Todas as alterações das circunstâncias e dos ele-
mentos constantes dos processos de reconhecimento de
artesãos e de unidades produtivas artesanais devem ser
comunicadas à Comissão Nacional para a Promoção dos
Ofícios e das Microempresas Artesanais no prazo
máximo de 30 dias contados da sua verificação.

2 — As alterações comunicadas nos termos do
número anterior implicam a reavaliação dos processos,
sempre que se verifiquem em relação aos requisitos que
determinaram o reconhecimento.

3 — Ponderadas as alterações e os resultados da even-
tual reavaliação dos processos, a Comissão procede à
correspondente actualização do Registo.

CAPÍTULO III-A

Suspensão e revogação das cartas de artesão
e de unidade produtiva artesanal

Artigo 20.o-B
Iniciativa dos titulares

As cartas de artesão e de unidade produtiva artesanal
podem ser suspensas ou revogadas a pedido dos res-
pectivos titulares, sem prejuízo do disposto nos artigos
seguintes.

Artigo 20.o-C
Suspensão das cartas

1 — As cartas de artesão e de unidade produtiva arte-
sanal podem, sem prejuízo da aplicação, pelas entidades
competentes, de outras sanções, ser suspensas a todo
o tempo, desde que se verifique uma das seguintes
situações:

a) Incumprimento de algum dos requisitos de reco-
nhecimento previstos nos artigos 11.o e 14.o;

b) Incumprimento do dever de comunicar altera-
ções das circunstâncias e dos elementos cons-
tantes dos processos de reconhecimento, nos
termos do artigo 20.o-A.

2 — A suspensão aplica-se por um período máximo
de 45 dias durante o qual a situação de irregularidade
deve ser corrigida.

3 — A suspensão das cartas é notificada por carta
registada com aviso de recepção e é precedida de inqué-
rito, com a audição do titular da carta, o qual disporá
de um período mínimo de 15 dias para a realização
das verificações ou exames que solicitar.

4 — A aplicação da suspensão das cartas é da com-
petência da Comissão Nacional para a Promoção dos
Ofícios e das Microempresas Artesanais.

Artigo 20.o-D
Revogação das cartas

1 — As cartas de artesão e de unidade produtiva arte-
sanal podem, sem prejuízo da aplicação, pelas entidades

competentes, de outras sanções, ser revogadas a todo
o tempo, desde que se verifique uma das seguintes
situações:

a) Utilização abusiva ou fraudulenta das cartas ou
de benefícios decorrentes da sua titularidade;

b) Não seja, no prazo previsto no artigo anterior,
sanada a situação que levou à suspensão das
cartas.

2 — A revogação das cartas é notificada por carta
registada com aviso de recepção e é precedida de inqué-
rito, com a audição do titular da carta, o qual disporá
de um período mínimo de 15 dias para a realização
das verificações ou exames que solicitar.

3 — A aplicação da revogação das cartas é da com-
petência da Comissão Nacional para a Promoção dos
Ofícios e das Microempresas Artesanais.

4 — A revogação da carta implica a exclusão do
Registo Nacional do Artesanato.

5 — Da decisão da Comissão cabe recurso para o
Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

CAPÍTULO III-B

Estruturas representativas

Artigo 20.o-E
Das estruturas representativas de artesãos

e de unidades produtivas artesanais

1 — São consideradas representativas do sector, para
efeitos do presente diploma, as pessoas colectivas de
direito privado, constituídas nos termos da lei geral, que
não tenham fins lucrativos, sejam constituídas maiori-
tariamente por artesãos ou unidades produtivas arte-
sanais e tenham por objecto a defesa dos direitos e
interesses dos artesãos e das unidades produtivas arte-
sanais, bem como as suas uniões, federações ou con-
federações.

2 — O Estado deve promover a participação das
estruturas representativas dos artesãos e das unidades
produtivas artesanais na definição e implementação das
políticas de incremento do artesanato, assegurando,
designadamente, a sua participação em comissões e gru-
pos de trabalho com atribuições no sector.

3 — As entidades referidas nos números anteriores
colaboram com o Estado e as autarquias locais na divul-
gação e promoção das artes e ofícios.

4 — Para assegurar a divulgação da informação e a
prestação de apoio aos artesãos e às unidades produtivas
artesanais no processo de reconhecimento, a Comissão
pode estabelecer protocolos com as estruturas repre-
sentativas do sector.

5 — As estruturas representativas do sector podem,
nos termos de protocolos a celebrar com as entidades
competentes e dentro das disponibilidades orçamentais
destas, beneficiar de apoios financeiros, de carácter téc-
nico ou logístico.»

Artigo 3.o

São revogados os artigos 7.o, 8.o, 20.o e 21.o do Decre-
to-Lei n.o 41/2001, de 9 de Fevereiro.

Artigo 4.o

É republicado em anexo o texto do Decreto-Lei
n.o 41/2001, de 9 de Fevereiro, com as alterações intro-
duzidas pelo presente diploma.
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Artigo 5.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Luís Garcia Braga da Cruz — António
Ricardo Rocha de Magalhães — Luís Medeiros Vieira —
Júlio Domingos Pedrosa da Luz de Jesus — Paulo José
Fernandes Pedroso — José Manuel Conde Rodrigues.

Promulgado em 22 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

(a que se refere o artigo 4.o)

Republicação do texto integral do Decreto-Lei n.o 41/2001, de
9 de Fevereiro, relativo ao estatuto do artesão e da unidade
produtiva artesanal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma aprova o estatuto do artesão e
da unidade produtiva artesanal e define o respectivo
processo de reconhecimento.

Artigo 2.o

Objectivos

O presente diploma, ao aprovar o estatuto do artesão
e da unidade produtiva artesanal, tem por objectivos:

a) Identificar os artesãos, as unidades produtivas
artesanais e as actividades artesanais, conferin-
do-lhes maior visibilidade e valorização social
e contribuindo, também, para a dignificação das
profissões ligadas ao artesanato, nomeadamente
junto dos mais jovens;

b) Contribuir para uma adequada definição e ajus-
tamento das políticas de incentivo e de discri-
minação positiva para o sector;

c) Reforçar a consciência social da importância das
artes e ofícios como meio privilegiado de pre-
servação dos valores da identidade cultural do
País e como instrumento de dinamização da eco-
nomia e do emprego a nível local;

d) Assegurar a produção de dados estatísticos que
permitam obter informação rigorosa e actua-
lizada sobre o sector, através do registo dos arte-
sãos e das unidades produtivas artesanais;

e) Reforçar o papel das associações, bem como
das federações ou outras estruturas represen-
tativas dos artesãos ou das unidades produtivas
artesanais, na divulgação e promoção das artes
e ofícios.

Artigo 3.o

Âmbito

1 — As disposições contidas neste diploma são apli-
cáveis a todo o território nacional, a todos os artesãos

e a todas as unidades produtivas artesanais que pre-
tendam ser reconhecidos como tal, sem prejuízo das
eventuais adaptações às especificidades regionais e do
desenvolvimento dos princípios gerais nele contidos que
nas Regiões Autónomas venham a ser introduzidas atra-
vés de decreto legislativo regional.

2 — As disposições contidas neste diploma são apli-
cáveis às actividades artesanais relativas à produção e
preparação de bens alimentares e ao restauro de bens
patrimoniais, sem prejuízo das normas específicas apli-
cáveis a estes sectores de actividade.

CAPÍTULO II

Da actividade artesanal, do artesão e da unidade
produtiva artesanal

SECÇÃO I

Da actividade artesanal

Artigo 4.o

Conceito

Designa-se por actividade artesanal a actividade eco-
nómica, de reconhecido valor cultural e social, que
assenta na produção, restauro ou reparação de bens
de valor artístico ou utilitário, de raiz tradicional ou
contemporânea, e na prestação de serviços de igual natu-
reza, bem como na produção e preparação de bens
alimentares.

Artigo 5.o

Requisitos

1 — A actividade artesanal deve caracterizar-se pela
fidelidade aos processos tradicionais, em que a inter-
venção pessoal constitui um factor predominante e o
produto final é de fabrico individualizado e genuíno,
sem prejuízo da abertura à inovação consagrada no
artigo seguinte.

2 — A predominância da intervenção pessoal é ava-
liada em relação às fases do processo produtivo em que
se influencie ou determine a qualidade e a natureza
do produto ou serviço final, em obediência aos requisitos
referidos no número anterior.

Artigo 6.o

Abertura à inovação

A fidelidade aos processos tradicionais referida no
n.o 1 do artigo anterior pode ser compatibilizada com
a inovação, desde que sejam respeitadas as exigências
ambientais e de saúde pública e os direitos dos con-
sumidores, nos seguintes domínios e condições:

a) Adequação do produto final às tendências do
mercado e a novas funcionalidades, desde que
conserve um carácter diferenciado relativa-
mente à produção industrial;

b) Adaptação dos processos produtivos, equipa-
mentos e tecnologias de produção, por impe-
rativos de ordem ambiental e de higiene e segu-
rança no local de trabalho e por forma a dimi-
nuir a penosidade do processo produtivo ou a
rentabilizar a produção, desde que, em qualquer
caso, seja salvaguardada a natureza e a qua-
lidade do produto ou serviço final;

c) Utilização de novas matérias-primas por razões
de maior adequação ao resultado final preten-
dido, desde que, no caso da produção de bens
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de raiz tradicional, tal substituição não desca-
racterize o produto e não seja feita na produção
e preparação de bens alimentares.

Artigo 7.o

Tipologia das actividades artesanais

(Revogado.)
Artigo 8.o

Repertório de actividades artesanais

(Revogado.)

SECÇÃO II

Do artesão

Artigo 9.o

Conceito

1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se por
artesão o trabalhador que exerce uma actividade arte-
sanal, por conta própria ou por conta de outrem, inserido
em unidade produtiva artesanal reconhecida.

2 — O exercício da actividade artesanal nos termos
do número anterior supõe o domínio dos saberes e téc-
nicas que lhe são inerentes, bem como um apurado sen-
tido estético e perícia manual.

3 — A comprovação do domínio dos saberes e téc-
nicas inerentes ao exercício da actividade artesanal é
definida por portaria conjunta dos Ministros do Tra-
balho e da Solidariedade, da Economia, do Planea-
mento, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, da Educação e da Cultura.

Artigo 10.o

Carta de artesão

1 — O estatuto de artesão é reconhecido através da
emissão do título «carta de artesão».

2 — A carta de artesão é emitida para os artesãos
que a requeiram, relativamente a uma ou mais acti-
vidades artesanais, desde que, para cada uma delas,
preencham os requisitos exigidos no presente diploma.

3 — A carta de artesão é válida por períodos a definir
na portaria conjunta a que se refere o n.o 3 do artigo 9.o,
em função do tempo de exercício da actividade.

Artigo 11.o

Requisitos para o reconhecimento

1 — A atribuição da carta de artesão supõe o exercício
da actividade artesanal, nos seguintes termos:

a) A actividade em causa deve constar do reper-
tório das actividades artesanais a que se refere
o artigo 17.o-A e cumprir as normas constantes
do presente diploma;

b) O artesão deve exercer a sua actividade a título
profissional;

c) Tratando-se da produção e preparação artesa-
nal de bens alimentares, o artesão tem de exer-
cer a sua actividade em local devidamente licen-
ciado para o efeito e cumprir as normas apli-
cáveis, nomeadamente as relativas a higiene,
segurança e qualidade alimentar;

d) Tratando-se do restauro de património cultural,
móvel e integrado, o artesão tem de exercer

a sua actividade no cumprimento das normas
específicas constantes da legislação em vigor
para este sector de actividade.

2 — Excepcionalmente, e mediante fundamentação
adequada, pode ser atribuída a carta de artesão de
mérito a quem, embora não cumprindo o requisito pre-
visto na alínea b) do número anterior, seja detentor
de saberes cuja preservação ou transmissão se considere
importante promover.

3 — Os artesãos que beneficiem da excepção referida
no número anterior devem disponibilizar-se para trans-
mitir os seus conhecimentos, designadamente colabo-
rando em projectos ou acções de formação de novos
artesãos.

SECÇÃO III

Da unidade produtiva artesanal

Artigo 12.o

Conceito

Para efeitos do presente diploma, considera-se uni-
dade produtiva artesanal toda e qualquer unidade eco-
nómica legalmente constituída e devidamente registada,
designadamente sob as formas de empresário em nome
individual, estabelecimento individual de responsabili-
dade limitada, cooperativa, sociedade unipessoal ou
sociedade comercial, que desenvolva uma actividade
artesanal, nos termos previstos na secção I do presente
diploma.

Artigo 13.o

Carta de unidade produtiva artesanal

1 — O estatuto de unidade produtiva artesanal é reco-
nhecido através da emissão do título «carta de unidade
produtiva artesanal».

2 — A carta de unidade produtiva artesanal é emitida
para as unidades produtivas que a requeiram, relati-
vamente a uma ou mais actividades artesanais, desde
que, para cada uma delas, preencham os requisitos exi-
gidos no presente diploma.

3 — A carta de unidade produtiva artesanal é válida
por períodos a definir na portaria conjunta a que se refere
o n.o 3 do artigo 9.o, em função do tempo de exercício
da actividade.

Artigo 14.o

Requisitos para o reconhecimento

1 — As unidades produtivas artesanais podem obter
a carta de unidade produtiva artesanal desde que reú-
nam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Ter como responsável pela produção um arte-
são, possuidor do título referido no artigo 10.o,
que a dirija e nela participe;

b) Ter, no máximo, nove trabalhadores para o total
das actividades desenvolvidas, salvo o disposto
no número seguinte;

c) Tratando-se da produção e preparação artesa-
nal de bens alimentares, a unidade produtiva
artesanal tem de estar previamente licenciada
e cumprir as normas aplicáveis, nomeadamente
as relativas a higiene, segurança e qualidade
alimentar;

d) Tratando-se do restauro de património cultural,
móvel e integrado, a unidade produtiva arte-
sanal tem de exercer a sua actividade cumprindo
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as normas específicas constantes da legislação
em vigor para este sector de actividade.

2 — Excepcionalmente, tendo em conta a natureza
da actividade desenvolvida, e mediante uma análise
casuística fundamentada, poderão ser consideradas uni-
dades produtivas artesanais as empresas que, embora
excedendo o número de trabalhadores fixado na alí-
nea b) do número anterior, salvaguardem os princípios
que caracterizam os processos produtivos artesanais.

3 — A obtenção da carta não isenta as unidades pro-
dutivas artesanais do cumprimento das obrigações legais
a que estejam sujeitas, designadamente em matéria de
licenciamento das actividades desenvolvidas.

Artigo 15.o

Efeitos

O reconhecimento do estatuto de unidade produtiva
artesanal, nos termos do artigo 13.o, é condição neces-
sária para o acesso a quaisquer apoios e benefícios que
o Estado atribua ao artesanato.

SECÇÃO III-A

Publicitação do reconhecimento

Artigo 15.o-A
Símbolo

1 — Os artesãos e as unidades produtivas artesanais
podem mencionar o reconhecimento na rotulagem,
publicidade e demais documentos comerciais de acom-
panhamento dos seus produtos, através da utilização
de símbolo do qual constem as expressões: «Produzido
por artesão reconhecido» ou «Produzido em unidade
produtiva artesanal reconhecida», sem prejuízo da apli-
cação das regras gerais sobre rotulagem, apresentação
e publicidade.

2 — O modelo de símbolo referido no número ante-
rior é aprovado por portaria conjunta dos Ministros do
Trabalho e da Solidariedade, da Economia, do Planea-
mento, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, da Educação e da Cultura.

Artigo 15.o-B
Uso indevido

1 — A utilização do símbolo ou das expressões refe-
ridas no n.o 1 do artigo anterior, por pessoas singulares
ou colectivas não reconhecidas nos termos do presente
diploma, ou de expressões ou termos passíveis de induzir
em erro quanto ao verdadeiro modo de produção, pro-
cesso ou serviço ou que explorem a reputação dos pro-
dutos ou modos de produção artesanais, bem como as
práticas que constituam actos de concorrência desleal,
é sancionada nos termos da lei geral.

2 — As marcas comerciais e as denominações sociais
que ostentem as indicações referidas no número anterior
podem continuar a ser utilizadas até 31 de Dezembro
de 2004, desde que sejam sempre acompanhadas de uma
indicação, no mesmo campo visual e com caracteres
da mesma dimensão, que informe claramente que, con-
soante o caso:

a) Não se trata de um produto ou serviço pro-
duzido por artesão reconhecido ou por uma uni-
dade produtiva artesanal reconhecida; ou

b) Não se trata de uma empresa reconhecida como
unidade produtiva artesanal.

SECÇÃO IV

Processo de reconhecimento

Artigo 16.o

Competência

1 — O reconhecimento do estatuto de artesão e do
estatuto de unidade produtiva artesanal é da compe-
tência da Comissão Nacional para a Promoção dos Ofí-
cios e das Microempresas Artesanais.

2 — O reconhecimento do estatuto de artesão e de
unidade produtiva artesanal para a produção e prepa-
ração artesanal de bens alimentares está sujeito a pare-
cer vinculativo dos serviços competentes do Ministério
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
que, quando esteja em causa o reconhecimento de arte-
sãos e de unidades produtivas artesanais que laborem
produtos cujo nome é uma denominação de origem pro-
tegida, uma indicação geográfica protegida ou produtos
abrangidos por modos de produção particulares, pro-
cedem à audição dos respectivos agrupamentos gestores
ou equiparados.

3 — O reconhecimento do estatuto de artesão e de
unidade produtiva artesanal para o restauro de patri-
mónio cultural, móvel e integrado, está sujeito a parecer
vinculativo do Instituto Português de Conservação e
Restauro.

4 — Da decisão da Comissão cabe recurso para o
Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

CAPÍTULO III

Registo Nacional do Artesanato

Artigo 17.o

Organização

O Registo Nacional do Artesanato é organizado pela
Comissão Nacional para a Promoção dos Ofícios e das
Microempresas Artesanais e integra as seguintes sec-
ções:

a) Secção I — Repertório de Actividades Arte-
sanais;

b) Secção II — Artesãos;
c) Secção III — Unidades Produtivas Artesanais.

Artigo 17.o-A
Repertório de actividades artesanais

1 — O repertório de actividades artesanais é cons-
tituído pela lista de actividades desenvolvidas de acordo
com as condições previstas no presente diploma e é
aprovado pela portaria a que se refere o n.o 3 do
artigo 9.o

2 — O repertório de actividades artesanais tem um
carácter dinâmico e é actualizado periodicamente de
acordo com a evolução do sector, por portaria conjunta
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade e dos minis-
tros competentes em razão da matéria, sob proposta
da Comissão Nacional para a Promoção dos Ofícios e
das Microempresas Artesanais.

3 — Até cada nova actualização do repertório de acti-
vidades artesanais, pode a Comissão, mediante funda-
mentação adequada e para efeitos de reconhecimento
de artesãos e de unidades produtivas artesanais, reco-
nhecer actividades ainda não constantes do mesmo.
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Artigo 18.o

Competência

A inscrição no Registo é da competência da Comissão
Nacional para a Promoção dos Ofícios e das Microem-
presas Artesanais.

Artigo 19.o

Inscrição

A inscrição dos artesãos e das unidades produtivas
artesanais no Registo é gratuita.

Artigo 20.o

Organização

(Revogado.)

Artigo 20.o-A
Comunicação de alterações

1 — Todas as alterações das circunstâncias e dos ele-
mentos constantes dos processos de reconhecimento de
artesãos e de unidades produtivas artesanais devem ser
comunicadas à Comissão Nacional para a Promoção dos
Ofícios e das Microempresas Artesanais no prazo
máximo de 30 dias contados da sua verificação.

2 — As alterações comunicadas nos termos do
número anterior implicam a reavaliação dos processos,
sempre que se verifiquem em relação aos requisitos que
determinaram o reconhecimento.

3 — Ponderadas as alterações e os resultados da even-
tual reavaliação dos processos, a Comissão procede à
correspondente actualização do Registo.

CAPÍTULO III-A

Suspensão e revogação das cartas de artesão
e de unidade produtiva artesanal

Artigo 20.o-B
Iniciativa dos titulares

As cartas de artesão e de unidade produtiva artesanal
podem ser suspensas ou revogadas a pedido dos res-
pectivos titulares, sem prejuízo do disposto nos artigos
seguintes.

Artigo 20.o-C
Suspensão das cartas

1 — As cartas de artesão e de unidade produtiva arte-
sanal podem, sem prejuízo da aplicação, pelas entidades
competentes, de outras sanções, ser suspensas a todo
o tempo, desde que se verifique uma das seguintes
situações:

a) Incumprimento de algum dos requisitos de reco-
nhecimento previstos nos artigos 11.o e 14.o;

b) Incumprimento do dever de comunicar altera-
ções das circunstâncias e dos elementos cons-
tantes dos processos de reconhecimento, nos
termos do artigo 20.o-A.

2 — A suspensão aplica-se por um período máximo
de 45 dias durante o qual a situação de irregularidade
deve ser corrigida.

3 — A suspensão das cartas é notificada por carta
registada com aviso de recepção e é precedida de inqué-

rito, com a audição do titular da carta, o qual disporá
de um período mínimo de 15 dias para a realização
das verificações ou exames que solicitar.

4 — A aplicação da suspensão das cartas é da com-
petência da Comissão Nacional para a Promoção dos
Ofícios e das Microempresas Artesanais.

Artigo 20.o-D
Revogação das cartas

1 — As cartas de artesão e de unidade produtiva arte-
sanal podem, sem prejuízo da aplicação, pelas entidades
competentes, de outras sanções, ser revogadas a todo
o tempo, desde que se verifique uma das seguintes
situações:

a) Utilização abusiva ou fraudulenta das cartas ou
de benefícios decorrentes da sua titularidade;

b) Não seja, no prazo previsto no artigo anterior,
sanada a situação que levou à suspensão das
cartas.

2 — A revogação das cartas é notificada por carta
registada com aviso de recepção e é precedida de inqué-
rito, com a audição do titular da carta, o qual disporá
de um período mínimo de 15 dias para a realização
das verificações ou exames que solicitar.

3 — A aplicação da revogação das cartas é da com-
petência da Comissão Nacional para a Promoção dos
Ofícios e das Microempresas Artesanais.

4 — A revogação da carta implica a exclusão do
Registo Nacional do Artesanato.

5 — Da decisão da Comissão cabe recurso para o
Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

CAPÍTULO III-B

Estruturas representativas

Artigo 20.o-E
Das estruturas representativas de artesãos

e de unidades produtivas artesanais

1 — São consideradas representativas do sector, para
efeitos do presente diploma, as pessoas colectivas de
direito privado, constituídas nos termos da lei geral, que
não tenham fins lucrativos, sejam constituídas maiori-
tariamente por artesãos ou unidades produtivas arte-
sanais e tenham por objecto a defesa dos direitos e
interesses dos artesãos e das unidades produtivas arte-
sanais, bem como as suas uniões, federações ou con-
federações.

2 — O Estado deve promover a participação das
estruturas representativas dos artesãos e das unidades
produtivas artesanais na definição e implementação das
políticas de incremento do artesanato, assegurando,
designadamente, a sua participação em comissões e gru-
pos de trabalho com atribuições no sector.

3 — As entidades referidas nos números anteriores
colaboram com o Estado e as autarquias locais na divul-
gação e promoção das artes e ofícios.

4 — Para assegurar a divulgação da informação e a
prestação de apoio aos artesãos e às unidades produtivas
artesanais no processo de reconhecimento, a Comissão
pode estabelecer protocolos com as estruturas repre-
sentativas do sector.

5 — As estruturas representativas do sector podem,
nos termos de protocolos a celebrar com as entidades
competentes e dentro das disponibilidades orçamentais
destas, beneficiar de apoios financeiros, de carácter téc-
nico ou logístico.
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CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 21.o

Regulamentação

(Revogado.)

Artigo 22.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação, com excepção do disposto no artigo 15.o,
que começará a vigorar em simultâneo com os regu-
lamentos a este respeitantes previstos no artigo anterior.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 111/2002
de 16 de Abril

O regime geral da gestão da qualidade do ar ambiente
consta actualmente do Decreto-Lei n.o 276/99, de 23
de Julho. Este diploma reformou o quadro legislativo
aplicável em matéria de protecção e melhoria da qua-
lidade do ar, datado do início dos anos 90, e que se
encontrava profundamente desajustado do actual con-
texto ambiental.

Com efeito, a necessidade de revisão da legislação,
evidenciada pela publicação da Directiva Quadro da
Qualidade do Ar, a Directiva n.o 96/62, de 27 de Setem-
bro, conduziu, no citado Decreto-Lei n.o 276/99, à defi-
nição dos princípios e normas gerais da avaliação e da
gestão da qualidade do ar, visando evitar, prevenir ou
limitar as emissões de certos poluentes atmosféricos,
bem como os efeitos nocivos desses poluentes sobre a
saúde humana e sobre o ambiente na sua globalidade,
deixando para posterior regulação a matéria específica
atinente a cada um dos poluentes considerados, nomea-
damente a referente aos limites de concentração no ar
ambiente, margens de tolerância e limiares de alerta.

O diploma agora aprovado visa dar resposta à neces-
sidade inadiável de transposição para o ordenamento
jurídico interno da Directiva n.o 1999/30/CE, do Con-
selho, de 22 de Abril, relativa a valores limite para o
dióxido de enxofre, dióxido de azoto e óxidos de azoto,
partículas em suspensão e chumbo no ar ambiente, e
da Directiva n.o 2000/69/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 16 de Novembro, relativa a valores
limite para o benzeno e monóxido de carbono no ar
ambiente.

Assim, no estreito cumprimento das obrigações decor-
rentes da integração de Portugal na União Europeia,
tomados em consideração os dados mais recentes da
investigação científica nos domínios da epidemiologia
e do ambiente, e em execução dos objectivos traçados
no Decreto-Lei n.o 276/99, são estabelecidos os valores
limite, as margens temporárias de tolerância, os limiares
de alerta, as técnicas normalizadas de medição das con-
centrações e os critérios para a localização das estações
de medição com referência aos indicados poluentes
sujeitos ao regime da gestão da qualidade do ar
ambiente.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma dá execução ao disposto nos
artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 276/99, de 23 de
Julho, estabelecendo os valores limite e os limiares de
alerta para as concentrações de determinados poluentes
no ar ambiente, bem como os métodos e critérios de
avaliação das respectivas concentrações e normas sobre
informação do público, com vista a evitar, prevenir ou
limitar os efeitos nocivos dessas substâncias sobre a
saúde humana e sobre o ambiente na sua globalidade
e a preservar e a melhorar a qualidade do ar.

2 — Os poluentes abrangidos pelo regime do presente
diploma são o dióxido de enxofre, o dióxido de azoto
e os óxidos de azoto, as partículas em suspensão, o
chumbo, o benzeno e o monóxido de carbono.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos da aplicação do presente diploma,
entende-se por:

a) «Evento natural» — erupções vulcânicas, acti-
vidades sísmicas, actividades geotérmicas, incên-
dios florestais incontrolados, ventos de grande
intensidade, ressuspensão atmosférica ou trans-
porte de partículas naturais provenientes de
regiões secas;

b) «Limiar inferior de avaliação» — nível de polui-
ção, especificado no anexo VII ao presente
diploma, do qual faz parte integrante, abaixo
do qual poderão ser apenas utilizadas técnicas
de modelização ou a estimativa objectiva para
avaliar a qualidade do ar ambiente, nos termos
do n.o 5 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 276/99,
de 23 de Julho;

c) «Limiar superior de avaliação» — nível de poluição,
especificado no anexo VII, abaixo do qual pode
ser utilizada uma combinação de medições e
de técnicas de modelização para avaliar a qua-
lidade do ar ambiente, nos termos do n.o 4 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 276/99, de 23 de
Julho;

d) «Medições fixas» — medições efectuadas nos
termos do n.o 7 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 276/99, de 23 de Julho;

e) «Óxidos de azoto» — soma das concentrações
de monóxido e dióxido de azoto, adicionadas
como partes por bilião, e expressas em micro-
gramas por metro cúbico de dióxido de azoto;

f) «PM10» — partículas em suspensão susceptíveis
de serem recolhidas através de uma tomada de
amostra selectiva, com eficiência de corte de
50%, para um diâmetro aerodinâmico de 10 lm;

g) «PM2,5» — partículas em suspensão susceptíveis
de serem recolhidas através de uma tomada de
amostra, com eficiência de corte de 50%, para
um diâmetro aerodinâmico de 2,5 lm.

2 — Ainda para efeitos da aplicação do presente
diploma, as definições de «aglomeração», «ar
ambiente», «avaliação», «margem de tolerância»,
«limiar de alerta», «nível», «poluente atmosférico»,
«valor limite» e «zona» são as que constam respecti-
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vamente das alíneas a), b), c), d), e), f), g), i) e j) do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho.

Artigo 3.o

Valores limite, margens de tolerância e limiares de alerta

1 — Para efeitos do disposto no artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho, os valores limite, as
margens de tolerância, quando aplicáveis, e os limiares
de alerta para as concentrações no ar ambiente dos
poluentes referidos no artigo 1.o, são os fixados nos
anexos I a VI ao presente diploma, do qual fazem parte
integrante, a partir das datas neles fixadas, e de acordo
com a ordem seguinte:

a) Anexo I — dióxido de enxofre:

i) Secção I — valores limite e margens de
tolerância;

ii) Secção II — limiares de alerta;

b) Anexo II — dióxido de azoto e óxidos de azoto:

i) Secção I — valores limite e margens de
tolerância;

ii) Secção II — limiares de alerta;

c) Anexo III — partículas em suspensão — valores
limite e margens de tolerância;

d) Anexo IV — chumbo — valores limite e mar-
gens de tolerância;

e) Anexo V — benzeno — valores limite e margens
de tolerância;

f) Anexo VI — monóxido de carbono — valores
limite.

2 — As margens de tolerância previstas em cada um
dos anexos I a VI, referidos no número anterior, estão
sujeitas ao disposto no artigo 9.o do Decreto-Lei
n.o 276/99, de 23 de Julho.

3 — As direcções regionais do ambiente e do orde-
namento do território (DRAOT) devem adoptar as
medidas necessárias para garantir que, na área da sua
jurisdição, as concentrações no ar ambiente de dióxido
de enxofre, dióxido de azoto, óxidos de azoto, PM10,
chumbo, benzeno e monóxido de carbono, avaliadas nos
termos do artigo 7.o do presente diploma, não excedem
os valores limite estipulados nos termos do n.o 1.

Artigo 4.o

Requisitos específicos para o dióxido de enxofre

1 — As DRAOT devem registar os dados das con-
centrações de dióxido de enxofre, relativos a médias
de dez minutos, em estações de medição seleccionadas
de acordo com critérios a definir pelo Instituto do
Ambiente, tendo em vista a obtenção de valores repre-
sentativos da qualidade do ar em áreas habitadas pró-
ximas de fontes emissoras deste poluente e em que sejam
medidas concentrações horárias.

2 — Para os efeitos previstos no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho, as DRAOT transmitem
ao Instituto do Ambiente os dados sobre as concen-
trações horárias registados nas estações de medição
seleccionadas e, sempre que possível:

a) As concentrações médias de dez minutos que
excedam os 500 lg/m3 e o número de dias em
que se registaram tais ocorrências;

b) O número de dias a que se reporta a alínea
anterior em que, simultaneamente, as concen-
trações horárias de dióxido de enxofre tenham
excedido os 350 lg/m3;

c) A concentração máxima das médias de dez
minutos.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho, o Instituto do
Ambiente, em colaboração com as DRAOT, pode desig-
nar zonas ou aglomerações nas quais os valores limite
de dióxido de enxofre constantes da secção I do anexo I
são excedidos devido a concentrações no ar ambiente
causadas por eventos naturais.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho, o Instituto do
Ambiente elabora uma lista das zonas ou aglomerações
designadas nos termos do número anterior, demons-
trando que a ocorrência das situações aí previstas fica
a dever-se a causas naturais, e da qual deve constar
a informação adequada sobre as concentrações e fontes
de dióxido de enxofre nas referidas zonas ou aglo-
merações.

5 — Nas zonas ou aglomerações a que se reporta o
número anterior, só serão executados os planos de acção
previstos no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 276/99, de
23 de Julho, quando os valores limite estipulados na
secção I do anexo I forem excedidos devido a emissões
de origem antropogénica.

Artigo 5.o

Requisitos específicos para as partículas em suspensão

1 — Sem prejuízo da medição das concentrações de
PM10 as DRAOT devem garantir a instalação e a ope-
racionalidade de estações de medição das concentrações
de PM2,5.

2 — O número e a localização das estações a instalar
para efeitos do número anterior é estabelecido de
acordo com critérios a definir pelo Instituto do
Ambiente, tendo em vista a obtenção de valores repre-
sentativos das concentrações de PM2,5 no território
nacional.

3 — Os planos de acção elaborados ao abrigo do
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho,
visando a redução das concentrações de PM10, devem,
também, visar a redução das concentrações de PM2,5.

4 — Até ao final do 1.o semestre de cada ano, as
DRAOT devem reportar ao Instituto do Ambiente, para
efeito de comunicação à Comissão Europeia, a média
aritmética, a mediana, o percentil 98 e o valor da con-
centração máxima, determinados com base nas medições
das concentrações de PM2,5 em períodos de vinte e qua-
tro horas, respeitantes ao ano anterior.

5 — O percentil 98 referido no número anterior é
calculado nos termos do disposto no anexo I, secção 4,
da Decisão n.o 2001/752/CE, de 17 de Outubro, que
altera a Decisão n.o 97/101/CE, de 27 de Janeiro, que
estabelece um intercâmbio recíproco de informação e
de dados provenientes das redes e estações individuais
que medem a poluição atmosférica.

6 — Sem prejuízo do disposto no artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho, o Instituto do
Ambiente, em colaboração com as DRAOT, pode desig-
nar zonas ou aglomerações nas quais os valores limite
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de PM10 constantes do anexo III são excedidos devido
a concentrações no ar ambiente causadas por eventos
naturais ou pela ressuspensão de partículas em conse-
quência da colocação de areia nas estradas durante o
Inverno.

7 — Para efeitos do disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho, o Instituto do
Ambiente elabora uma lista das zonas ou aglomerações
designadas nos termos do número anterior, demons-
trando que a ocorrência das situações aí previstas fica
a dever-se a causas naturais ou à ressuspensão de par-
tículas, e da qual deve constar a informação adequada
sobre as concentrações e fontes de PM10 nas referidas
zonas ou aglomerações, bem como, no caso da ressus-
pensão de partículas, as medidas tomadas para reduzir
as concentrações.

8 — Nas zonas ou aglomerações a que se reporta o
número anterior, só serão executados os planos de acção
previstos no artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 276/99,de 23
de Julho, quando os valores limite estipulados no
anexo III forem excedidos devido a concentrações que
não resultem de eventos naturais ou da colocação de
areia nas estradas durante o Inverno.

Artigo 6.o

Requisitos específicos para o benzeno

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho, o Instituto do
Ambiente, em colaboração com as DRAOT, pode desig-
nar zonas ou aglomerações onde seja difícil respeitar
o valor limite de benzeno constante do anexo V, devido
a características específicas locais de dispersão ou a con-
dições meteorológicas relevantes, tais como ventos fra-
cos ou condições que contribuam para a evaporação,
e se a aplicação de planos de acção for susceptível de
gerar graves problemas socioeconómicos, caso em que
se justifica a possibilidade de prorrogação das datas de
cumprimento do valor limite de benzeno estabelecido
no referido anexo.

2 — A prorrogação a que se refere o número anterior
só pode ser concedida pela Comissão Europeia, por uma
única vez e por um prazo máximo de cinco anos, e
desde que se demonstre que as DRAOT adoptaram
todas as medidas razoáveis para reduzir as concentra-
ções de benzeno e para circunscrever a área em que
o valor limite tenha sido excedido, e que sejam comu-
nicadas à referida entidade os futuros desenvolvimentos
das medidas compreendidas no âmbito do n.o 3 do
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho.

3 — O pedido de prorrogação a apresentar à Comis-
são Europeia deve ser instruído com a lista de zonas
ou aglomerações a que se refere o n.o 1, e com as infor-
mações constantes no número anterior.

4 — O valor limite de benzeno fixado no âmbito de
uma eventual prorrogação, concedida ao abrigo do pre-
sente artigo, não será superior a 10 lg/m3.

Artigo 7.o

Avaliação das concentrações

1 — Para efeitos do disposto no artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho:

a) Os limiares superior e inferior de avaliação de
dióxido de enxofre, dióxido de azoto e óxidos

de azoto, partículas em suspensão, chumbo, ben-
zeno e monóxido de carbono constam da sec-
ção I do anexo VII;

b) A metodologia de revisão da classificação de
cada zona ou aglomeração consta da secção II
do anexo VII.

2 — A classificação de cada zona ou aglomeração será
revista de cinco em cinco anos, ou antes, se justificada
por alterações significativas ao nível das actividades rele-
vantes para as concentrações de dióxido de enxofre, dió-
xido de azoto, óxidos de azoto, quando aplicável, par-
tículas em suspensão, chumbo, benzeno e monóxido de
carbono no ar ambiente.

3 — Os critérios de localização dos pontos de amos-
tragem para medição dos níveis de dióxido de enxofre,
dióxido de azoto e óxidos de azoto, partículas em sus-
pensão, chumbo, benzeno e monóxido de carbono no
ar ambiente constam do anexo VIII ao presente diploma,
do qual faz parte integrante.

4 — Nas aglomerações ou zonas sujeitas a medições,
nos termos do n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 276/99, de 23 de Julho, e caso as medições fixas
sejam a única fonte de dados de concentrações nessas
zonas, o número mínimo de pontos de amostragem para
medições fixas das concentrações de cada poluente é
determinado de acordo com o disposto no anexo IX
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

5 — Sem prejuízo do número anterior, o Instituto do
Ambiente, em conjunto com as DRAOT, poderá definir
critérios específicos para o estabelecimento do número
de pontos de amostragem, em função das características
de cada um dos poluentes constantes no presente
diploma.

6 — Nas aglomerações ou zonas nas quais as infor-
mações recolhidas a partir de estações de medição fixa
forem complementadas por dados provenientes de
outras fontes, como inventários de emissões, métodos
de medição indicativa e modelização da qualidade do
ar, o número de estações de medição fixa a instalar,
bem como a resolução espacial de outras técnicas, deve
permitir medir as concentrações de poluentes atmos-
féricos, nos termos do estabelecido na secção I do
anexo VIII e na secção I do anexo X.

7 — Nas aglomerações ou zonas em que não são exi-
gidas medições podem ser utilizadas técnicas de mode-
lização ou estimativa objectiva.

8 — Os métodos de referência a utilizar na avaliação
dos níveis de dióxido de enxofre, dióxido de azoto e
óxidos de azoto, partículas em suspensão, chumbo, ben-
zeno e monóxido de carbono no ar ambiente constam
do anexo XI ao presente diploma, do qual faz parte
integrante.

9 — As técnicas de referência para a modelização da
qualidade do ar constam de diploma próprio.

10 — Os critérios de controlo e de garantia de qua-
lidade da informação relativa às concentrações no ar
ambiente dos poluentes abrangidos pelo presente
diploma são definidos por meio de despacho do pre-
sidente do Instituto do Ambiente.

11 — A informação a transmitir ao Ministério do
Ambiente e do Ordenamento do Território por parte
dos operadores de redes privadas de monitorização da
qualidade do ar ambiente deve ser conforme com as
instruções a aprovar por meio de despacho do presidente
do Instituto do Ambiente.
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Artigo 8.o

Acesso do público à informação

1 — As DRAOT e o Instituto do Ambiente devem
manter actualizada a informação referente às concen-
trações de dióxido de enxofre, dióxido e óxidos de azoto,
partículas em suspensão, chumbo, benzeno e monóxido
de carbono no ar ambiente, para efeitos de acesso e
disponibilização ao público e às organizações compe-
tentes neste domínio, tais como as organizações de
defesa do ambiente, do consumidor, as que representem
os interesses das populações mais vulneráveis e outros
organismos competentes em matéria de protecção da
saúde.

2 — A divulgação da informação prevista no número
anterior deve ser também divulgada regularmente pelos
meios adequados, nomeadamente nos órgãos de comu-
nicação social e na Internet.

3 — A informação disponibilizada deve ser actua-
lizada:

a) Diariamente, no caso do dióxido de enxofre,
dióxido de azoto, partículas em suspensão e
monóxido de carbono;

b) De hora a hora, sempre que possível, no caso
do dióxido de enxofre, dióxido de azoto e monó-
xido de carbono;

c) De três em três meses, no caso do chumbo e
do benzeno e, sempre que possível, mensal-
mente, neste último poluente.

4 — A informação sobre as concentrações de monó-
xido de carbono deve compreender, no mínimo, as
médias dos períodos consecutivos de oito horas e, no
caso do benzeno, no mínimo, a média das concentrações
dos 12 meses anteriores.

5 — Da informação a disponibilizar ao público devem
constar, pelo menos, os casos em que as concentrações
excedam os valores limite e os limiares de alerta nos
períodos de amostragem referidos nos anexos I a VI,
bem como as indicações adequadas sobre os efeitos na
saúde associados a essas situações.

6 — O Instituto do Ambiente pode disponibilizar ao
público os planos de acção a que se referem o n.o 5
do artigo 4.o e o n.o 8 do artigo 5.o do presente diploma,
bem como a documentação prevista na secção II do
anexo X.

7 — Para efeitos do disposto no artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho, o conteúdo mínimo
da informação a disponibilizar ao público consta da sec-
ção III do anexo I e da secção III do anexo II.

Artigo 9.o

Norma de aplicação transitória

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho, na parte
em que se refere aos n.os 1.o a 4.o da Portaria n.o 286/93,
de 12 de Março:

a) Mantêm-se em vigor, até 1 de Janeiro de 2005,
os valores limite e os métodos de referência
de amostragem e análise constantes, respecti-
vamente, dos anexos I e III à Portaria n.o 286/93,
de 12 de Março, no que se refere ao dióxido
de enxofre, às partículas totais em suspensão
e ao chumbo;

b) Mantêm-se em vigor, até 1 de Janeiro de 2010,
os valores limite e os métodos de referência

de amostragem e análise constantes, respecti-
vamente, dos anexos I e III à Portaria n.o 286/93,
de 12 de Março, no que se refere ao dióxido
de azoto.

2 — No decurso dos prazos referidos nas alíneas do
número anterior, as medições necessárias à avaliação
de dados relativos ao cumprimento dos valores limite
estabelecidos na Portaria n.o 286/93, de 12 de Março,
para as concentrações no ar ambiente dos poluentes
indicados nas alíneas a) e b) do mesmo número são
efectuadas de acordo com as regras definidas no pre-
sente diploma, podendo ainda os dados respeitantes às
partículas totais em suspensão ser obtidos pela aplicação
de um factor de 1,2 sobre os dados relativos às con-
centrações de PM10.

3 — No que se refere ao benzeno e ao monóxido
de carbono, e para os efeitos previstos na alínea e) do
artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 276/99, de 23 de Julho,
o Instituto do Ambiente elabora um relatório até 30
de Novembro de 2002.

4 — As DRAOT devem instalar e, a partir de 1 de
Dezembro de 2002, garantir a operacionalidade de esta-
ções de medição e de outros métodos de avaliação da
qualidade do ar para avaliar as concentrações de ben-
zeno nos termos do presente diploma.

5 — Se, durante o período transitório previsto no n.o 1
do presente artigo, ocorrer a ultrapassagem dos valores
limite a que se refere o n.o 2, as informações a transmitir
à Comissão Europeia, nos termos do artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 276/99, devem contemplar a indicação
dos valores registados, suas causas e medidas tomadas
para evitar que se repitam.

6 — As informações previstas no número anterior
serão comunicadas anualmente, até 30 de Setembro,
com referência ao ano anterior.

Artigo 10.o

Aplicação às Regiões Autónomas

1 — O presente diploma aplica-se às Regiões Autó-
nomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das adap-
tações decorrentes da estrutura própria da administra-
ção regional autónoma, a introduzir em diploma regio-
nal adequado.

2 — Os serviços e organismos das respectivas admi-
nistrações regionais autónomas devem remeter ao Ins-
tituto do Ambiente, sempre que solicitadas por este,
as informações necessárias ao cumprimento das obri-
gações de informação determinadas no âmbito da União
Europeia.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Fevereiro de 2002. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Eduardo Arménio do Nascimento
Cabrita — Luís Garcia Braga da Cruz — Cármen Mada-
lena da Costa Gomes e Cunha Pignatelli — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 14 de Março de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Março de 2002.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.
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ANEXO I

Valores limite e limiar de alerta para o dióxido de enxofre (SO2) no ar ambiente

Secção I — Valores limite para o dióxido de enxofre

Os valores limite serão expressos em microgramas por metro cúbico, normalizados à temperatura de 293 K
e à pressão de 101,3 kPa.

Período considerado Valor limite Margem de tolerância Data de cumprimento

Valor limite horário
para protecção da
saúde humana.

Uma hora . . . . . . . . . . 1 de Janeiro de 2005.350 lg/m3

(valor a não exceder
mais de 24 vezes

em cada ano civil)

90 lg/m3 à data de entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei, devendo sofrer uma
redução, a partir de 1 de Janeiro de 2003
e depois, de 12 em 12 meses, numa per-
centagem anual idêntica, até atingir 0 %
em 1 de Janeiro de 2005.

Valor limite diário para
protecção da saúde
humana.

Vinte e quatro horas 125 lg/m3

(valor não exceder
mais de três vezes
em cada ano civil)

Não se aplica. 1 de Janeiro de 2005.

Valor limite para pro-
tecção dos ecossiste-
mas.

Ano civil e período de
Inverno (1 de Outu-
bro a 31 de Março).

20 lg/m3 Não se aplica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Data de entrada em
vigor do presente
diploma.

Secção II — Limiar de alerta para o dióxido de enxofre

O limiar de alerta para o dióxido de enxofre é de 500 lg/m3, medido em três horas consecutivas, em locais
que sejam representativos da qualidade do ar numa zona, numa aglomeração ou numa área de pelo menos
100 km2, consoante a que apresentar menor área.

Secção III — Informação mínima a fornecer ao público quando o limiar de alerta para o dióxido de enxofre for excedido

As informações a fornecer ao público deverão incluir, no mínimo:

a) Data, hora e local de ocorrência, bem como razões de ocorrência, sempre que sejam conhecidas;
b) Previsões:

Variação das concentrações (melhoria, estabilização ou agravamento) e razões das alterações previstas;
Área geográfica afectada;
Duração da ocorrência;

c) Tipo de população potencialmente vulnerável à ocorrência;
d) Precauções a tomar pela população vulnerável em causa.

ANEXO II

Valores limite para o dióxido de azoto (NO2) e óxidos de azoto (NOx) e limiar de alerta para o dióxido de azoto no ar ambiente

Secção I — Valores limite para o dióxido de azoto e óxidos de azoto

Os valores limite serão expressos em microgramas por metro cúbico, normalizados à temperatura de 293 K
e à pressão de 101,3 kPa.

Período considerado Valor limite Margem de tolerância Data de cumprimento

Valor limite horário
para protecção da
saúde humana.

Uma hora . . . . . . . . . . 1 de Janeiro de 2010.200 lg/m3 NO2
(valor a não exceder

mais de 18 vezes
em cada ano civil)

80 lg/m3 à data de entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei, devendo sofrer uma
redução, a partir de 1 de Janeiro de 2003
e depois, de 12 em 12 meses, numa per-
centagem anual idêntica, até atingir 0 %
em 1 de Janeiro de 2010.

Valor limite anual para
protecção da saúde
humana.

Ano civil . . . . . . . . . . . 40 lg/m3 NO2 1 de Janeiro de 2010.16 lg/m3 à data de entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei, devendo sofrer uma
redução, a partir de 1 de Janeiro de 2003
e depois, de 12 em 12 meses, numa per-
centagem anual idêntica, até atingir 0 %
em 1 de Janeiro de 2010.

Valor limite anual para
protecção da vegeta-
ção.

Ano civil . . . . . . . . . . . 30 lg/m3 NOx Não se aplica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Data de entrada em
vigor do presente
diploma.
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Secção II — Limiar de alerta para o dióxido de azoto

O limiar de alerta para o dióxido de azoto é de 400 lg/m3, medido em três horas consecutivas, em locais
que sejam representativos da qualidade do ar numa área de pelo menos 100 km2, ou numa zona ou aglomeração,
consoante o espaço que apresentar menor área.

Secção III — Informação mínima a fornecer ao público quando o limiar de alerta para o dióxido de azoto for excedido

As informações a fornecer ao público deverão incluir, no mínimo:

a) Data, hora e local de ocorrência, bem como razões de ocorrência, sempre que sejam conhecidas;
b) Previsões:

Variação das concentrações (melhoria, estabilização ou agravamento) e razões das alterações previstas;
Área geográfica afectada;
Duração da ocorrência;

c) Tipo de população potencialmente vulnerável à ocorrência;
d) Precauções a tomar pela população vulnerável em causa.

ANEXO III

Valores limite para as partículas em suspensão (PM10) no ar ambiente

Período considerado Valor limite Margem de tolerância Data de cumprimento

1.a fase

Valor limite diário para
protecção da saúde
humana.

Vinte e quatro horas 1 de Janeiro de 2005.50 lg/m3

(valor a não exceder
mais de 35 vezes

em cada ano civil)

15 lg/m3 à data de entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei, devendo sofrer uma
redução, a partir de 1 de Janeiro de 2003
e depois, de 12 em 12 meses, numa per-
centagem anual idêntica, até atingir 0 %
em 1 de Janeiro de 2005.

Valor limite anual para
protecção da saúde
humana.

Ano civil . . . . . . . . . . . 40 lg/m3 1 de Janeiro de 2005.5 lg/m3 à data de entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei, devendo sofrer uma
redução, a partir de 1 de Janeiro de 2003
e depois, de 12 em 12 meses, numa per-
centagem anual idêntica, até atingir 0 %
em 1 de Janeiro de 2005.

2.a fase (1)
Valor limite diário para

protecção da saúde
humana.

Vinte e quatro horas 1 de Janeiro de 2010.A calcular em função dos dados, de modo
a ser equivalente ao valor limite da 1.a fase.

50 lg/m3

(valor a não exceder
mais de sete vezes
em cada ano civil)

Valor limite anual para
protecção da saúde
humana.

Ano civil . . . . . . . . . . . 20 lg/m3 1 de Janeiro de 2010.50 % em 1 de Janeiro de 2005, devendo
depois sofrer uma redução de 12 em
12 meses, numa percentagem anual idên-
tica, até atingir 0 % em 1 de Janeiro de
2010.

(1) Valores limite indicativos a rever à luz de novas informações sobre os efeitos na saúde e no meio ambiente, viabilidade técnica e experiência adquirida com a aplicação dos
valores limite para a 1.a fase.

ANEXO IV

Valor limite para o chumbo (Pb) no ar ambiente

Período considerado Valor limite Margem de tolerância Data de cumprimento

Valor limite anual para
protecção da saúde
humana.

Ano civil . . . . . . . . . . . 0,5 lg/m3 0,3 lg/m3 à data de entrada em
vigor do presente decreto-lei,
devendo sofrer uma redução, a
partir de 1 de Janeiro de 2003
e depois, de 12 em 12 meses,
numa percentagem anual idên-
tica, até atingir 0 %, em 1 de
Janeiro de 2005 ou 1 de Janeiro
de 2010, na proximidade ime-
diata de fontes fixas específicas
identificadas (1).

1 de Janeiro de 2005 ou 1 de Janeiro
de 2010, na proximidade imediata
de fontes industriais específicas,
contaminadas por décadas de
actividade industrial (1). Nesses
casos, o valor limite a partir de
1 de Janeiro de 2005 será de
1,0 lg/m3 (2).

(1) A existência de fontes específicas deve ser comunicada, com justificação apropriada, ao IA, para efeitos de notificação à Comissão.
(2) A aplicação deste valor limite deverá ser restrita a uma área envolvente de raio não superior a 1000 m da fonte específica.
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ANEXO V

Valor limite para o benzeno (C6 H6)

O valor limite será expresso em microgramas por metro cúbico normalizado à temperatura de 293 K e à pressão
de 101,3 kPa.

Período considerado Valor limite Margem de tolerância Data de cumprimento

Valor limite anual para
protecção da saúde
humana.

Ano civil . . . . . . . . . . . 5 lg/m3 1 de Janeiro de 2010 (1).5 lg/m3 à data de entrada em vigor do presente
decreto-lei, devendo sofrer uma redução, em
1 de Janeiro de 2006 e, no final de cada
período de 12 meses subsequente, 1 lg/m3

para atingir 0 %, em 1 de Janeiro de 2010.

(1) Com excepção das zonas ou aglomerações abrangidas por eventual prorrogação do prazo concedida nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o

ANEXO VI

Valor limite para o monóxido de carbono (CO)

O valor limite será expresso em miligramas por metro cúbico, normalizado à temperatura de 293 K e à pressão
de 101,3 kPa.

Período considerado Valor limite Data de cumprimento

Valor limite para protecção da saúde humana . . . . Máximo diário das médias de oito
horas.

10 mg/m3 Data da entrada em vigor do pre-
sente diploma.

O valor máximo diário da concentração média por períodos de oito horas deve ser seleccionado pela análise
das médias por períodos consecutivos de oito horas, calculadas a partir de dados horários e actualizados hora
a hora. Cada média de oito horas assim calculada deve ser atribuída ao dia em que termina, ou seja, o primeiro
período de cálculo para um dia determinado será o período decorrido entre as 17 horas do dia anterior e a
1 hora desse dia: o último período de cálculo para um dia determinado será o período entre as 16 e as 24 horas
desse dia.

ANEXO VII

Determinação dos requisitos para a avaliação das concentrações de dióxido de enxofre (SO2), dióxido de azoto (NO2), óxidos
de azoto (NOx), partículas em suspensão (PM10), chumbo (Pb), benzeno (C6 H6) e monóxido de carbono (CO) no ar ambiente
numa zona ou aglomeração.

Secção I — Limiares superiores e inferiores de avaliação

Serão aplicados os seguintes limiares superiores e inferiores de avaliação:
a) Dióxido de enxofre:

Protecção da saúde Protecção dos ecossistemas

Limiar superior de avaliação . . . . . . . . 60 % do valor limite
para o período de Inverno (12 lg/m3)

60 % do valor limite de vinte e quatro horas
(75 lg/m3, a não exceder mais de três vezes

em cada ano civil)
Limiar inferior de avaliação . . . . . . . . . 40 % do valor limite

para o período de Inverno (8 lg/m3)
40 % do valor limite de vinte e quatro horas

(50 lg/m3, a não exceder mais de três vezes
em cada ano civil)

b) Dióxido de azoto e óxidos de azoto:

Valor limite horário para protecção da saúde humana (NO2) Valor limite anual para protecção
da saúde humana (NO2)

Valor limite anual para protecção
da vegetação (NOx)

Limiar superior de avaliação 80 % do valor limite
(32 lg/m3)

80 % do valor limite
(24 lg/m3)

70 % do valor limite
(140 lg/m3, a não exceder mais de 18 vezes

em cada ano civil)
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Valor limite horário para protecção da saúde humana (NO2) Valor limite anual para protecção
da saúde humana (NO2)

Valor limite anual para protecção
da vegetação (NOx)

Limiar inferior de avaliação 65 % do valor limite
(26 lg/m3)

65 % do valor limite
(19,5 lg/m3)

50 % do valor limite
(100 lg/m3, a não exceder mais de 18 vezes

em cada ano civil)

c) Partículas em suspensão. — Os limiares superiores e inferiores de avaliação para PM10 baseiam-se nos valores
indicativos para 1 de Janeiro de 2010.

Média de vinte e quatro horas Média anual

Limiar superior de avaliação . . . . . . . . 70 % do valor limite (14 lg/m3)60 % do valor limite
(30 lg/m3, a não exceder mais de sete vezes

em cada ano civil)
Limiar inferior de avaliação . . . . . . . . . 50 % do valor limite (10 lg/m3)40 % do valor limite

(20 lg/m3, a não exceder mais de sete vezes
em cada ano civil)

d) Chumbo:

Média anual

Limiar superior de avaliação . . . . 70 % do valor limite (0,35 lg/m3)
Limiar inferior de avaliação . . . . . 50 % do valor limite (0,25 lg/m3)

e) Benzeno:

Média anual

Limiar superior de avaliação . . . . 70 % do valor limite (3,5 lg/m3)
Limiar inferior de avaliação . . . . . 40 % do valor limite (2 lg/m3)

f) Monóxido de carbono:

Média anual

Limiar superior de avaliação . . . . 70 % do valor limite (7 lg/m3)
Limiar inferior de avaliação . . . . . 50 % do valor limite (5 lg/m3)

Secção II — Determinação da ultrapassagem do limiar superior
e do limiar inferior de avaliação

A ultrapassagem dos limiares superiores e inferiores
de avaliação será determinada com base nas concen-
trações registadas durante os últimos cinco anos, desde
que existam dados suficientes. Considerar-se-á que o
limiar de avaliação foi excedido quando tenha sido ultra-
passado durante, pelo menos, três anos distintos no
decurso dos últimos cinco anos.

Quando os dados disponíveis forem referentes a um
período inferior a cinco anos, poder-se-á conjugar resul-
tados de campanhas de medição de curta duração, efec-
tuadas durante o período do ano e em locais que possam
ser representativos dos níveis de poluição mais elevados,
com resultados obtidos a partir de inventários de emis-
sões e de modelização, de modo a determinar as ultra-
passagens aos limiares superiores e inferiores de ava-
liação.

ANEXO VIII

Localização dos pontos de amostragem para a medição das
concentrações de dióxido de enxofre (SO2), dióxido de azoto
(NO2), óxidos de azoto (NOx), partículas em suspensão
(PM10), chumbo (Pb), benzeno (C6H6) e monóxido de car-
bono (CO2) no ar ambiente.

As seguintes considerações são aplicáveis a medições
fixas:

Secção I — Localização em macroescala

a) Protecção da saúde humana. — Os pontos de
amostragem dirigidos para a protecção da saúde humana
devem ser instalados:

i) De modo a fornecerem dados nas áreas, dentro
das zonas e aglomerações, nas quais é provável
que a população esteja directa ou indirecta-
mente exposta a níveis elevados durante um
período significativo em relação ao período con-
siderado para o(s) valor(es) limite;

ii) De modo a fornecerem dados sobre os níveis
em outras áreas, dentro das zonas e aglome-
rações, que sejam representativas da exposição
da população em geral.

De um modo geral, os pontos de amostragem devem
estar localizados de modo a evitar medir microambientes
de muito pequena dimensão, na sua proximidade ime-
diata. A título de orientação, um ponto de amostragem
deve ter uma localização que o torne representativo da
qualidade do ar numa área circundante de pelo menos
200 m2 nos locais dirigidos para o tráfego e de vários
quilómetros quadrados nos locais situados em meio
urbano de fundo.

Os pontos de amostragem deverão, se possível, ser
igualmente representativos de locais similares não situa-
dos na sua proximidade imediata.

Deverá ser tomada em conta a conveniência de loca-
lizar pontos de amostragem nas ilhas, sempre que tal
for necessário para a protecção da saúde humana.

b) Protecção dos ecossistemas e da vegetação. — Os
pontos de amostragem que visam a protecção dos eco-
ssistemas e da vegetação devem ser instalados a uma
distância de, pelo menos, 20 km das aglomerações ou
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de 5 km de outra área construída ou instalação industrial
ou auto-estrada. A título de orientação, um ponto de
amostragem deve estar situado de modo a ser repre-
sentativo da qualidade do ar numa área envolvente de
pelo menos 1000 km2. Consoante as condições geográ-
ficas, o ponto de amostragem poderá localizar-se a uma
menor distância ou ser representativo de uma área
menos alargada.

Deverá ser tomada em conta a necessidade de avaliar
a qualidade do ar nas ilhas.

Secção II — Localização em microescala

No mínimo, devem ser cumpridas, tanto quanto pos-
sível, as seguintes orientações:

O fluxo de ar em torno da tomada de ar não deve
ser restringido por eventuais obstruções que pos-
sam afectar o seu escoamento na proximidade
do dispositivo de amostragem (normalmente, a
alguns metros de distância de edifícios, varandas,
árvores e outros obstáculos e, no mínimo, a 0,5 m
do edifício mais próximo, no caso dos pontos
de amostragem representativos da qualidade do
ar na linha de edificação);

Em geral, a tomada de ar deve estar a uma distância
entre 1,5 m e 4 m acima do solo. Poderá ser
necessário, nalguns casos, instalá-la em posições
mais elevadas (até cerca de 8 m). A localização
em posições mais elevadas pode também ser
apropriada se a estação for representativa de
uma vasta área;

A tomada de ar não deve ser posicionada na ime-
diata proximidade de fontes, para evitar admis-
são directa de emissões não misturadas com o
ar ambiente;

O exaustor do sistema de amostragem deve ser
posicionado de modo a evitar a recirculação do
ar expelido para a entrada do sistema;

Localização dos dispositivos de amostragem orien-
tados para o tráfego:

Em relação a todos os poluentes, os pontos
de amostragem devem ser instalados a uma
distância mínima de 25 m da esquina dos
principais cruzamentos e, pelo menos, de
4 m do centro da faixa de rodagem mais
próxima;

Em relação ao dióxido de azoto e monóxido
de carbono, a tomada de ar deve estar a
menos de 5 m da berma;

Em relação às partículas em suspensão,
chumbo e benzeno, as tomadas de ar devem
ser instaladas de modo que a amostra seja
representativa da qualidade do ar na pro-
ximidade da linha de edificação.

Podem ser igualmente tidos em consideração os
seguintes factores:

Fontes de interferência;
Segurança;
Acessibilidade;
Existência de energia eléctrica e comunicações

telefónicas;
Visibilidade do local em relação à área envolvente;
Segurança da população e dos operadores;
Possibilidade de instalar pontos de amostragem

para diferentes poluentes;
Requisitos de planeamento.

Secção III — Documentação e reavaliação da selecção dos locais

Os procedimentos de selecção de locais devem ser
devidamente documentados na fase de classificação com
identificação através de coordenadas e utilizando meios
como fotografias da área envolvente e um mapa por-
menorizado. Os locais devem ser reavaliados periodi-
camente, com base na actualização dessa documentação,
para garantir que os critérios de selecção continuam
a ser válidos ao longo do tempo.

ANEXO IX

Critérios para determinação do número mínimo de pontos de amostragem para a medição fixa das concentrações de dióxido
de enxofre (SO2), dióxido de azoto (NO2), óxidos de azoto (NOx), partículas em suspensão (PM10), chumbo (Pb), benzeno
(C6 H6) e monóxido de carbono (CO) no ar ambiente.

Secção I — Número mínimo de pontos de amostragem para medição fixa destinada a avaliar o cumprimento dos valores limite de protecção
da saúde humana e dos limiares de alerta em zonas e aglomerações em que a medição fixa constitui a única fonte de informação

a) Fontes difusas:

População da zona
ou aglomeração (milhares)

Para concentrações superiores
ao limiar superior de avaliação

Para concentrações máximas
compreendidas entre o limiar superior

e o limiar inferior de avaliação

Para o SO2 e NO2 em aglomerações em
que as concentrações máximas são inferiores

ao limiar inferior de avaliação

0-250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (*) 2 (*) 2 2
250-499 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 (*) 2 2
500-749 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 (*) 2 2
750-999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 (*) 2 2
1000-1499 . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2 2
1500-1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2 2
2000-2749 . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 3 2
2750-3749 . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 3 2
3750-4749 . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 4 2
4750-5999 . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 4 2
Superior a 6000 . . . . . . . . . . . . . 10 5 3

Para o NO2 e partículas
em suspensão, incluir pelo menos

uma estação para medir
poluição urbana de fundo

e uma estação para medir poluição
gerada pelo tráfego

(*) Um ponto de amostragem, no caso de zonas que não sejam aglomerações.
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b) Fontes pontuais. — Para avaliar os níveis de poluição na proximidade de fontes pontuais, o número de
pontos de amostragem para medição fixa deverá ser calculado tendo em conta as emissões, os padrões mais
prováveis de distribuição da poluição e a potencial exposição da população.

Secção II — Número mínimo de pontos de amostragem para medição fixa destinada a avaliar o cumprimento dos valores limite de protecção
dos ecossistemas e da vegetação em zonas que não sejam aglomerações

Para concentrações máximas que ultrapassem o limiar superior de avaliação Para concentrações máximas compreendidas entre o limiar superior e o limiar inferior de avaliação

Uma estação em cada 20 000 km2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Uma estação em cada 40 000 km2.

Nas ilhas, o número de pontos de amostragem deverá ser calculado tendo em conta os padrões mais prováveis
de distribuição da poluição do ar ambiente e a potencial exposição dos ecossistemas e da vegetação.

ANEXO X

Objectivos de qualidade dos dados e registo dos resultados da avaliação da qualidade do ar ambiente

Secção I — Objectivos de qualidade dos dados

Os seguintes objectivos de qualidade dos dados, relativos à precisão e exactidão dos métodos de avaliação,
ao período mínimo de amostragem e à recolha de dados de medição, são fornecidos como linhas de orientação
para os programas de controlo de qualidade:

Dióxido de enxofre, dióxido
de azoto, óxidos de azoto

Partículas em suspensão
e chumbo Benzeno Monóxido de carbono

Medição contínua

Exactidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 % 25 % – –
Incerteza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 25 % 15 %
Taxa mínima de recolha de dados 90 % 90 % 90 % 90 %
Período mínimo de amostragem – – –35 % em meio urbano

e em locais de tráfego
(distribuído ao longo

do ano para ser
representativo de várias

condições meteorológicas
e de tráfego)

90 % em locais industriais

Medição indicativa

Exactidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 % 50 % – –
Incerteza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 30 % 25 %
Taxa mínima de recolha de dados 90 % 90 % 90 % 90 %
Período mínimo de amostragem 14 % (uma medição

por semana de modo
aleatório, distribuída

uniformemente ao longo
do ano, ou em oito

semanas, distribuídas
uniformemente

ao longo do ano)

14 % (uma medição
por semana de modo
aleatório, distribuída

equitativamente ao longo
do ano, ou em oito

semanas, distribuídas
uniformemente

ao longo do ano)

14 % (uma medição
de um dia por semana

de modo aleatório,
distribuída

uniformemente ao longo
do ano, ou em oito

semanas, distribuídas
uniformemente

ao longo do ano)

14 % (uma medição
por semana de modo
aleatório, distribuída

uniformemente ao longo
do ano, ou em oito

semanas, distribuídas
uniformemente

ao longo do ano)

Modelização
Dióxido de enxofre, dióxido

de azoto, óxidos de azoto
(exactidão)

Partículas em suspensão
e chumbo (exactidão) Benzeno (incerteza) Monóxido de carbono

(incerteza)

Médias horárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 %-60 % – – –
Médias de oito horas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – 50 %
Médias diárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % Ainda não definidas – –
Médias anuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 % 50 % 50 % –

Estimativa dos objectivos Dióxido de enxofre, dióxido
de azoto, óxidos de azoto

Partículas em suspensão
e chumbo Benzeno Monóxido de carbono

Exactidão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 % 100 % – –
Incerteza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 100 % 75 %
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A exactidão e a incerteza da medição é definida como
estipulado no guia da ISO «Guide to the Expression
of Uncertainty in Measurement» (ISO 1993), ou na ISO
5725-1 «Accuracy (trueness and precision) of measu-
rement methods and results» (1994). As percentagens
constantes do quadro são fornecidas para cada uma das
medições, determinadas para o período considerado
pelo valor limite, com um intervalo de confiança de
95% (erro sistemático + o dobro do desvio normal).
A margem de erro das medições contínuas deverá ser
interpretada como aplicável na gama do valor limite
apropriada.

A exactidão e a incerteza para a modelização e esti-
mativa objectiva é definida como o desvio máximo dos
níveis de concentração medidos e calculados durante
o período considerado pelo valor limite, sem ter em
conta a sequência dos acontecimentos.

Os requisitos para a taxa mínima de dados a recolher
e o período de amostragem considerado não incluem
as perdas de informação decorrentes da calibração regu-
lar ou da manutenção normal dos instrumentos.

Por derrogação, no caso em que se possa demonstrar
à Comissão que a exactidão relativa ao intervalo de
confiança de 95% respeitante ao controlo contínuo está
dentro de um intervalo de 10%, poderão ser efectuadas
medições aleatórias em vez de medições contínuas para
as partículas em suspensão e o chumbo. No caso do
benzeno, poderão efectuar-se medições aleatórias em
vez de medições em contínuo, caso a incerteza, incluindo
a incerteza devida à amostragem aleatória, satisfaça o
objectivo de qualidade de 25%.

A amostragem aleatória deverá ser distribuída equi-
tativamente ao longo do ano.

Secção II — Resultados da avaliação da qualidade do ar

As seguintes informações devem ser recolhidas nas
zonas e aglomerações em que forem usadas outras fontes
para além da medição, para completar os dados obtidos
por esta, ou como o único processo de avaliação da
qualidade do ar:

Uma descrição das actividades de avaliação levadas
a cabo;

Os métodos específicos utilizados, acompanhados
da sua descrição;

Fontes de dados e de informações;
Uma descrição dos resultados, incluindo a margem

de erro e, em especial, a extensão de todas as
áreas ou, se tal for relevante, o comprimento
da estrada dentro da zona ou aglomeração em
que as concentrações ultrapassem o(s) valor(es)
limite ou o(s) valor(es) limite acrescido(s) da(s)
respectiva(s) margem(ns) de tolerância, bem
como de todas as áreas em que as concentrações
ultrapassem o limiar superior ou o limiar inferior
de avaliação;

Para os valores limite que têm como objectivo a
protecção da saúde humana, a população poten-
cialmente exposta a concentrações que excedam
o valor limite.

Sempre que possível, deverão ser elaborados mapas
das distribuições das concentrações dentro de cada zona
e aglomeração.

Secção III — Normalização

No caso do dióxido de enxofre, do dióxido de azoto
e dos óxidos de azoto, benzeno e monóxido de carbono,
o resultado da medição tem de ser normalizado à tem-
peratura de 293 K e à pressão de 101,3 kPa.

ANEXO XI

Métodos de referência para avaliação das concentrações de
dióxido de enxofre (SO2), dióxido de azoto (NO2), óxidos
de azoto (NOx), partículas em suspensão (PM10 e PM2,5),
chumbo (Pb), benzeno (C6H6) e monóxido de carbono (CO)
no ar ambiente.

Secção I — Método de referência para análise do dióxido de enxofre

ISO/FDIS 10498 (norma em projecto) Ar ambiente —
Determinação do dióxido de enxofre — Método por
fluorescência ultravioleta. — Outro método poderá ser
utilizado desde que se possa demonstrar que os resul-
tados são equivalentes aos do método acima referido.

Secção II — Método de referência para análise do dióxido de azoto
e óxidos de azoto

NP 4172:1992 Qualidade do ar — Determinação da
concentração em massa de óxidos de azoto no ar
ambiente — Método automático por quimiluminescên-
cia. — Outro método poderá ser utilizado desde que
se possa demonstrar que os resultados são equivalentes
aos do método acima referido.

Secção III-A — Método de referência para a amostragem do chumbo

O método de referência para a amostragem do
chumbo será o descrito na Portaria n.o 286/93, anexo III,
C), até 2005 e, a partir dessa data, o método de refe-
rência será o estipulado para as PM10 de acordo com
a secção IV deste anexo. — Outro método poderá ser
utilizado desde que se possa demonstrar que os resul-
tados são equivalentes aos do método acima referido.

Secção III-B — Método de referência para a análise do chumbo

ISO 9855:1993 Ar ambiente — Determinação do teor
de partículas de chumbo em aerossóis recolhidas em
filtros. Método por espectrofotometria por absorção ató-
mica. — Outro método poderá ser utilizado, desde que
se possa demonstrar que os resultados são equivalentes
aos do método acima referido.

Secção IV — Método de referência para a amostragem
e medição de PM10

O método descrito na EN 12341, «Qualidade do ar —
Procedimento de ensaio no terreno para demonstrar
a equivalência da referência dos métodos de amostra-
gem para a fracção PM10 das partículas em suspensão».
O princípio de medição é baseado na recolha num filtro
da fracção PM10 de partículas em suspensão no ar
ambiente e na determinação da massa gravimétrica. —
Outro método poderá ser utilizado desde que se possa
demonstrar que os resultados são equivalentes aos do
método acima referido, ou qualquer outro método desde
que se possa demonstrar que possui uma relação sis-
temática com o método de referência. Nesse caso, os
resultados conseguidos por este método deverão ser cor-
rigidos pelo factor adequado de modo a apresentar
resultados equivalentes aos resultados que teriam sido
conseguidos mediante a utilização do método de refe-
rência.
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O Instituto do Ambiente enviará à Comissão a infor-
mação referente ao método utilizado para realizar a
amostragem e a medição das PM10.

Secção V — Método de referência provisório para a amostragem
e medição de PM2,5

Até ser definido o método de referência, poderá ser
utilizado qualquer outro, desde que considerado apro-
priado pelo Instituto do Ambiente.

Secção VI — Método de referência para a amostragem/análise
do benzeno

O método de referência para a medição do benzeno
é a amostragem de ar canalizado por uma bomba e
passado por um módulo da absorção, seguida de deter-
minação da concentração por cromatografia de gás,
actualmente a ser desenvolvido pelo CEN. Na ausência
de um método CEN normalizado, podem ser utilizados
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outros métodos nacionais com base no mesmo método
de medição. — Outro método poderá ser utilizado desde
que se possa demonstrar que os resultados são equi-
valentes aos do método acima referido.

Secção VII — Método de referência para a análise
do monóxido de carbono

O método de referência para a medição do monóxido
de carbono é o método de espectrofotometria de infra-
vermelhos sem dispersão (NDIR), que se encontra
actualmente em processo de normalização por parte do
CEN. Na ausência de um método CEN normalizado,
será utilizada a NP 4339:1998 Qualidade do ar — Deter-
minação da concentração em massa do monóxido de
carbono no ar ambiente. Método infravermelho não dis-
persivo. — Outro método poderá ser utilizado desde
que se possa demonstrar que os resultados são equi-
valentes aos do método acima referido.


